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EXCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter a elevada apreciagfio e deliberagdo dessa Egrégia Assembleia
Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituigéo Estadual, o anexo Projeto de Lei que
“Dispde sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental do Estado de Rond6nia e da outras providéncias.”.

Nobres Parlamentares, o Projeto de Lei ora encaminhado é resultado de aprofundada discussdo

travada no ambito da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM e da Procuradoria

“"  @Geral do Estado - PGE, com o objetivo de tornar mais sistematico, seguro e eficiente o licenciamento
ambiental de atividades e empreendimentos no dmbito do Estado de Rondonia.

Para tanto, a proposta estabelece, em seu Capitulo I, de forma clara e objetiva, quais
empreendimentos e atividade estfio sujeitos ao licenciamento ambiental no &mbito do Estado de
Rondobnia. Ao mesmo tempo, estabelece critérios objetivos para dispensa do licenciamento ambiental,
consignando que os empreendimentos de pequeno porte e baixo potencial poluidor poderdo, nos casos
definidos em regulamento, ser dispensados do licenciamento ambiental.

No Capitulo II, o Projeto de Lei em aprego disciplina, de forma detalhada, quais licengas ambientais
sdo emitidas pelo Estado de Ronddnia, bem como os requisitos basicos e os prazos de validade de cada
uma.

Além das tradicionais licengas prévias, de instalacéo e de operagéo, o presente Projeto de Lei cria a
denominada Licen¢a Ambiental Unica - LAU que, em uma Unica etapa, atesta a viabilidade ambiental,
aprova a localizagdo e autoriza a implantacdo e a operacdo do empreendimento ou atividade, nos casos
definidos em Regulamento e em que a andlise da viabilidade ambiental ndo depender da elaboragdo de
Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatério de Impacto Ambiental - EIA/RIMA.

@

Com a criagdio da Licenga Ambiental Unica, espera-se tornar mais simples e 4gil o licenciamento
ambiental de atividades e empreendimentos que ndo necessitam de estudos mais complexos, atendendo-se
a um antigo anseio dos empreendedores. Busca-se, ainda, uma maior racionaliza¢do do servigo publico,
na medida em que o tempo de trabalho economizado no licenciamento dos empreendimentos submetidos
a Licenca Ambiental Unica possibilitara que os técnicos da SEDAM concentrem seus esfor¢os no exame
de processos mais complexos, tornando-os, igualmente, mais 4geis e seguros.

Outra inovagdo trazida pelo Projeto diz respeito & denominada Licenca de Operacdo para Teste -
LOT, que autoriza a operagdo proviséria da atividade ou empreendimento, apenas para a realizagdo de
testes, visando a obten¢éo de dados e elementos de desempenho necessarios para subsidiar a concessdo da
Licencga de Operagéo - LO.

A Licenga de Operagfo para Teste destina-se principalmente aos empreendimentos e atividades

causadores de significativo impacto ambiental, evitando que eles comecem a operar em carater definitivo
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sem que o 6rgdo ambiental se certifique de que as condigdes, restricdes € medidas de controle ambiental
impostas sdo realmente suficientes para evitar a ocorréncia de danos ambientais.

No Capitulo III, o Projeto de Lei que ora se propde disciplina o regime juridico basico das
chamadas Autorizagdes Ambientais. Por meio desse instrumento juridico, o 6rgdo ambiental autoriza a
implantacdo ou realizagdo de empreendimentos ou atividades de curta duragdo, a exemplo das
autorizacdes para supressdo de vegetacdo nativa, para uso de fogo em queima controlada e para
_ desassoreamento de corpos d’4gua, dentre outras.

No ponto, é importante mencionar que o Projeto de Lei em tela supre importante omissdo da
legislacdo estadual, consignando expressamente a possibilidade de se conceder Autorizagio Ambiental
para a execugdo de obras emergenciais, necessarias em decorréncia de emergéncia ou calamidade publica.

Assim, na hipdtese de situagdio que possa ocasionar prejuizo ou compremeter a seguranca de
pessoas, obras, servigos, equipamentos ou outros bens, publicos ou particulares, o 6rgdo ambiental
poderd, excepcionalmente, permitir a realizagdo de obras emergenciais mediante simples Autorizagdo
Ambiental, ficando dispensada, portanto, a obtenc¢fo das tradicionais licencas prévia, de instalagdo e de
operagao.

No Capitulo IV, outra importante inovacdo trazida pelo Projeto diz respeito a instituicdo da
chamada “Certiddo Ambiental”. Trata-se, em sintese, do ato administrativo por meio do qual o 6rgéo
ambiental declara, atesta, certifica determinadas informagdes de cardter ambiental, mediante requerimento
do interessado.

Por meio da “Certiddo Ambiental”, a SEDAM poderd, a requerimento do interessado, atestar
oficialmente o cumprimento de condicionantes de licengas ou autorizagdes ambientais, a regularidade
ambiental de atividades e empreendimentos que se instalaram sem a devida licenga ou autorizagéo
ambiental, ap6és o cumprimento das obrigagdes determinadas ou fixadas pelo 6rgdo ambiental e a
inexisténcia ou existéncia, nos ultimos cinco anos, de infragfo ambiental praticada pelo requerente, dentre
outras informag¢des de carater ambiental.

®

Como se percebe, a “Certiddo Ambiental” constituird importante instrumento a disposi¢do dos
empreendedores, que, por meio dela, poderdo comprovar mais facilmente determinadas informagdes de
carater ambiental perante diversas instituicdes publicas e privadas, especialmente 6rgéos de controle,
instituicGes bancdrias e financeiras em geral.

Em seu Capitulo X, o Projeto de Lei em questdo institui, ainda, o denominado Termo de
Compromisso Ambiental, que tem por objetivo viabilizar a regularizacdo ambiental de empreendimentos
e atividades que se encontram em funcionamento sem a devida licenga ambiental ou em desacordo com a
obtida. Por meio da assinatura desse importante instrumento, o empreendedor que estiver em situagéo
irregular podera promover as necessarias corre¢des de sua atividade e, com isso, regularizar sua situacéo
perante o 6rgdo ambiental, evitando o embargo de suas atividades ou mesmo o fechamento definitivo de
seu empreendimento.

Seu Capitulo XII disciplina, ainda, as taxas de licenciamento ambiental a serem cobradas pela
SEDAM. Sobre esse tema,’dois esclarecimentos hio de ser feitos.
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O primeiro é que os valores cobrados a titulo de taxa de licenciamento correspondem, tdo somente,
ao custo despendido pela SEDAM para realizar o licenciamento ambiental requerido pelos
empreendedores (realizag@o de vistorias, elaborag@o de pareceres técnicos, andlise de projetos, exame de
estudos ambientais etc). Em outras palavras, significa dizer que o valor arrecadado a titulo de taxa de
licenciamento ndo tem por objetivo a formac8o de superdvit, uma vez que € integralmente aplicado na
manutengdo dos servi¢os publicos prestados pelo préprio 6rgéo ambiental aos empreendedores que deles
necessitam.

O segundo esclarecimento que deve ser feito é que as taxas de licenciamento atualmente cobradas
possuem valores totalmente defasados, de modo que as receitas auferidas com o pagamento de tais
tributos sfo insuficientes para custear os servigos prestados pela SEDAM.

Nesse contexto, o presente Projeto de Lei propde a correcdo dos valores cobrados a titulo de taxa de
licenciamento, possibilitando, com isso, que a SEDAM possa adotar medidas necessdrias e inadiaveis
para compatibilizar sua estrutura com a crescente demanda por seus servicos.

Ademais, atendendo a um antigo anseio dos municipios de Rondonia e dos pequenos agricultores, o
Projeto de Lei em aprego, em seu artigo 37, isenta expressamente do pagamento da taxa de licenciamento
ambiental as obras e servigos prestados diretamente pelos entes municipais, bem como as atividades
agropecuadrias e agrossilvopastoris exercidas por agricultor familiar e empreendedor familiar rural.

Assim, como bem devem perceber Vossas Exceléncias, o presente Projeto de Lei visa, em sintese,
tornar mais eficiente o licenciamento ambiental realizado no Estado de Ronddnia, dotando a SEDAM dos
meios necessarios para cumprir com suas importantes atribui¢des legais.

Certo de ser honrado com a elevada compreenséo de Vossas Exceléncias e, consequentemente, com
a pronta aprovacdo do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me
com especial estima e consideragéo.
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PROJETO DE LEI DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.
Dispde sobre o Sistema de Licenciamento
Ambiental do Estado de Rondonia e da outras
providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

CAPITULO I
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1°. Esta Lei dispde sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental do Estado de Rond6nia e déa
outras providéncias.

‘ Art. 2°. Estdo sujeitos ao Licenciamento Ambiental os empreendimentos e atividades utilizadores de
l‘ recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem como o0s capazes, sob
J; qualquer forma, de causar degradagdo ambiental.

§ 1°. Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento Ambiental sdo os relacionados no
1 Anexo I da presente Lei, sem prejuizo de outros previstos em Lei ou regulamento.

§ 2°. O Orgdo Ambiental podera dispensar do Licenciamento Ambiental os empreendimentos e
atividades de minimo e pequeno porte considerados de baixo potencial poluidor, que atendam aos

critérios previstos em regulamento, independentemente de estarem previstos no Anexo I desta Lei.

§ 3°. Nos casos de dispensa de licenciamento, permanece a obrigatoriedade de obtencdo de outros
instrumentos do Sistema de Licenciamento Ambiental aplicaveis e de atendimento da legislag@o vigente.

Art. 3°. O Orgdo Ambiental Licenciador, extraordinariamente, podera instar o empreendedor a
requerer Licenga Ambiental nos casos em que considerar o empreendimento ou a atividade
potencialmente poluidores, mesmo que ndo esteja relacionado no Anexo I da presente Lei, ou em outra lei
ou regulamento, ndo respondendo o empreendedor, até entdo, por infracdo adminisfrativa decorrente da
instalagdo ou operagdo sem licenga, desde que o requerimento seja protocolado no prazo estabelecido.

Art. 4°. Sdo instrumentos do Sistema de Licenciamento Ambiental do Estado de Rondonia:

I - Licenga Ambiental;

II - Autorizacdo Ambiental:

I1I - Certiddo Ambiental;

IV - Outorga de Direito de Uso de Recursos Hidricos; e

V - Documento de Averbagdo.
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CAPITULO 11
DAS LICENCAS AMBIENTAIS

Art. 5°. Licengas Ambientais sdo atos administrativos mediante os quais o Orgio Ambiental
estabelece as condicdes, restrigdes e medidas de controle ambiental que devem ser atendidas para a
localizagdo, instalagdo, amplia¢do e opera¢do de empreendimentos ou atividades considerados efetiva ou
potencialmente poluidores ou daqueles que, sob qualquer forma, possam causar degradagdo ambiental.

Art. 6°. Ao empreendimento ou atividade sujeitos ao Licenciamento Ambiental, podem ser
concedidas as seguintes Licencas Ambientais:

I - Licenga Prévia -LP;

II - Licenga de Instalagdo - LI;

IIT - Licenca de Operagdo - LO;

IV - Licenca de Operagdo para Teste - LOT; e
V - Licenca Ambiental Unica - LAU.

Art. 7°. A Licenga Prévia é concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou
atividade e aprova sua localiza¢do e concepgdo, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os
requisitos basicos e condicionantes a serem atendidos nas fases seguintes de sua implantagéo.

Paragrafo unico. O prazo de validade da Licenca Prévia é, no minimo, o estabelecido no
cronograma de elaboracdo dos planos, programas e projetos e, no maximo, de 5 (cinco) anos.

Art. 8°. A Licenga de Instalacdo € concedida antes de iniciar a implantagdo do empreendimento ou
atividade e autoriza a instalagdo do empreendimento ou atividade de acordo com as especificagdes
constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e
demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante. ¢

Pardgrafo tnico. O prazo de validade da Licenca de Instalag@io €, no minimo, o estabelecido no
cronograma de instalag¢do e, no maximo, de 6 (seis) anos.

Art. 9°. A Licen¢a de Operacdo autoriza a operacdo da atividade ou empreendimento, apos a
verificagdo do efetivo cumprimento do que consta das licengas anteriores, com as medidas de controle
ambiental e condicionantes determinados para a operagao.

§ 1°. O prazo de validade da Licenga de Operagdo ¢, no minimo, de 4 (quatro) anos e, no maximo,
de 10 (dez) anos.

§ 2°. O Orgio Ambiental competente podera estabelecer prazos de validade especificos para os
empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e peculiaridades, estejam sujeitos a encerramento
ou modifica¢do em prazos inferiores.

>

‘79}%/ ol 2
A



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

Art. 10. A Licenga de Operacdo para Teste - LOT autoriza a operagfo, em titulo precario, da
atividade ou empreendimento, nos casos em que for necessario avaliar a eficiéncia das condi¢des,
restricdes e medidas de controle ambiental impostas a atividade ou empreendimento, visando & obten¢éo

de dados e elementos de desempenho necessarios para subsidiar a concessdo da Licenga de Operagédo -
Lo, :

Paragrafo tnico. O prazo de validade da Licenga de Operagéo para Teste € estabelecido em funcgéo
do periodo necessdrio para se avaliar a eficiéncia das condig¢des, restrigdes e medidas de controle
ambiental impostas a atividade ou ao empreendimento, ndo podendo, em qualquer hipdtese, exceder o
prazo de 6 (seis) meses.

Art. 11. A Licenga Ambiental Unica - LAU ¢ concedida antes de se iniciar a implantacio do
empreendimento ou atividade e, em uma Unica etapa, atesta a viabilidade ambiental, aprova a localizagdo
e autoriza a implantagdo ¢ a operacdo do empreendimento ou atividade, nos casos definidos em
regulamento e em que a andlise da viabilidade ambiental ndo depender da elaboracdo de EIA/RIMA,
estabelecendo as condigdes e medidas de controle ambiental que deverdo ser atendidas.

§ 1° O prazo de validade da Licenca Ambiental Unica é, no minimo. de 4 (quatro) anos e, no
maximo, de 10 (dez) anos.

§ 2°. A Licenca Ambiental Unica ndo se aplica as atividades e empreendimentos que ja tenham
iniciado a sua implantacdo ou operacdo, casos em que deve ser concedido outro tipo de licenga, ou uma
Autoriza¢gdo Ambiental, conforme o caso.

CAPITULO HI
DAS AUTORIZACOES AMBIENTAIS

Art. 12. A Autorizacdo Ambiental é o ato administrativo mediante o qual o Orgdo Ambiental
autoriza a implantag¢do ou realizacdo de empreendimento ou atividade de curta duragdo, a exploragdo de
recursos naturais, a execugdo de obras emergenciais ou a execugdo de atividades sujeitas a autorizagdo
pela legislagfo, estabelecendo as condigdes, restrigdes, medidas de controle, mltlgagao e compensacio
ambiental que devem ser atendidas.

§ 1°. Aplica-se a Autorizagdo Ambiental para:

I - execu¢do de obras emergenciais, necessarias em decorréncia de emergéncia ou calamidade
publica, que demandam urgéncia de atendimento em situagdo que possa ocasionar prejuizo ou
comprometer a seguranca de pessoas, obras, servigos, equipamentos ou outros bens, publicos ou
particulares;

IT - supressdo de vegetacdo nativa, nos casos previstos na legislagéo;

I1I - intervencdo em Area de Preservagdo Permanente, nos casos previstos na legislagdo;

IV - corte seletivo de arvores;

V - uso de fogo em queima controlada
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VI - manejo de fauna selvagem em Licenciamento Ambiental, incluindo o levantamento, coleta,
colheita, captura, resgate, transloca¢do, transporte € monitoramento;

VII - pesquisa e coleta cientifica de flora dentro de unidades de conservagdo estaduais;

VIII - apanha de espécimes da fauna selvagem, ovos e larvas destinadas & implantacio de
criadouros e a pesquisa cientifica, ressalvado o disposto no inciso XX, do artigo 7°, da Lei Complementar
n. 140, de 8 dezembro de 2011;

IX - transporte de espécimes, partes, produtos e subprodutos da fauna selvagem oriundos de
cativeiro;

X - exposicdo e uso de espécimes, partes, produtos e subprodutos da fauna selvagem, oriundos de
cativeiro;

XI - implantagdo e exploracdo de plano de manejo florestal sustentavel com propésito comercial;
XII - realizacdo de capina quimica, com herbicidas de uso ndo agricola;
XIII - desassoreamento e limpeza de corpos e cursos d’agua;

XIV - transporte intermunicipal rodovidrio, ferrovidrio ou hidrovidrio de produtos perigosos,
inflamaveis ou quimicos, bem como de 6leo lubrificante usado ou contaminado; e

XV - empreendimentos e atividades que se enquadrem nos critérios estabelecidos no caput deste
artigo, conforme regulamento.

§ 2°. O prazo de validade da Autorizagdo Ambiental €, no minimo, o estabelecido no cronograma de
implanta¢go ou realizagdo do empreendimento ou atividade autorizada e, no maximo, de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado, uma Unica vez, por mais 12 (doze) meses, ressalvadas as excegdes previstas em
lei.

®

§ 3°. Na hipotese do paragrafo 1°, inciso XI, deste artigo, o prazo de validade da Autorizacdo
Ambiental para exploragio florestal de piano de manejo florestal sustentavel serd de 12 (meses), podendo
ser prorrogado, por sucessivos e iguais periodos, até o0 méximo de 36 (trinta e seis) meses.

CAPITULO IV
DAS CERTIDOES AMBIENTAIS

Art. 13. A Certid3o Ambiental € o ato administrativo por meio do qual o Orgdo Ambiental declara,
atesta, certifica determinadas informacdes de carater ambiental, mediante requerimento do interessado.

§ 1°. Aplica-se a Certiddo Ambiental aos seguintes casos:

I - atestado de cumprimento de condicionantes de licengas, autorizagdes, Termo de Ajustamento de
Conduta ou Termo de Compromisso Ambiental, sendo seu requerimento facultativo;

DAy
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II - atestado de regularidade ambiental de atividades e empreendimentos que se instalaram sem a
devida licenga ou autorizagdo ambiental, a ser emitida apds a aplicacdo de sancdo pela infragdo cometida
€ o cumprimento integral das obrigagdes ambientais determinadas ou fixadas em Termo de Ajustamento
de Conduta ou Termo de Compromisso Ambiental, sendo seu requerimento facultativo;

III - atestado de inexisténcia ou existéncia, nos ultimos 5 (cinco) anos, de infragdo ambiental
praticada pelo requerente, sendo seu requerimento facultativo; '

IV - atestado de inexigibilidade de licenciamento para empreendimentos e atividades que ndo
estejam contempladas no Anexo I desta Lei, ou em outra lei ou ato normativo, sendo seu requerimento
facultativo;

V - declarag@o sobre a inser¢@o ou ndo de imovel em unidade de conservagéo-estadual;

§ 2° A Certiddo Ambiental pode ser concedida em outras situa¢des ndo relacionadas no paragrafo
1° deste artigo, desde que a informag@o a ser certificada guarde relacdo com a finalidade institucional do
Orgdo Ambiental.

CAPITULO V

DOS DEMAIS INSTRUMENTOS DO SISTEMA DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 14. A Outorga de Direito de Uso de Recursos Hidricos € o ato administrativo mediante o qual o
Orgdo Ambiental autoriza o uso de recursos hidricos, superficiais ou subterrdneos, por prazo

determinado, nos termos e condi¢des que especifica.

Art. 15. O Documento de Averbagio é o ato administrativo mediante o qual o Orgdio Ambiental
altera dados constantes de Licenga ou Autorizagéo ambientais.

§ 1° As licencas e autorizagdes ambientais podem ser averbadas para registro das seguintes

ocorréncias:
®

I - retificagdo da atividade, do local da atividade, do cédigo da atividade ou do prazo de validade da
licenca ou autorizacdo;

II - alteragdo ou retificagdo da titularidade da licenca ou autorizagdo;

III - alteragdo ou retificagdo do enderego do titular da licenca ou autorizagéo;

IV - alterag#o ou retificacdo do nome empresarial do titular da licenca ou autorizagdo;
V - alteragdo do técnico responsavel pelo empreendimento ou atividade; e

VI - alteracfio, inclusdo ou exclusdo de condi¢Ges de validade, com base em parecer técnico
superveniente do Org@o Ambiental.

§ 2° Além das situagdes previstas no paragrafo 1° deste artigo, as licengas e autorizacdes

~
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ambientais podem ser averbadas quando houver necessidade de corrigir erro material na sua elaboracio e
para registro de outras altera¢des previstas em regulamento.

CAPITULO VI
DA CLASSIFICACAQ DO PORTE E POTENCIAL POLUIDOR

Art. 16. Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento Ambiental sdo classificados de
acordo com seu porte e potencial poluidor, conforme Anexo I desta Lei.

§ 1°. O porte € estabelecido com base em critérios que qualificam o empreendimento ou a atividade
como de porte minimo, pequeno, médio, grande ou excepcional, conforme Anexo I desta Lei.

§ 2°. O potencial poluidor € estabelecido com base em critérios que qualificam o empreendimento
ou a atividade como de potencial poluidor baixo, médio ou alto, conforme Anexo I desta Lei.

Art. 17. Fica reservada ao Orgdo Ambiental a prerrogativa de solicitar ao empreendedor
detalhamento descritivo do empreendimento ou atividade para, se necessario, arbitrar porte e potencial
poluidor especificos, em func¢do das peculiaridades do empreendimento ou atividade em questao.

Paragrafo tmico. O empreendedor podera solicitar ao Orgdo Ambiental, mediante requerimento
fundamentado, a revisdo do enquadramento de porte e/ou potencial poluidor do empreendimento ou

atividade objeto do licenciamento.

CAPITULO VII
DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 18. O procedimento de Licenciamento Ambiental obedecera as seguintes etapas:

I - defini¢do pelo Orgdo Ambiental dos documentos, projetos e estudos ambientais, necessarios ao
inicio do processo de licenciamento relativo a licenca ou autorizacdo a ser requerida;

IT - requerimento da licenga ou autorizagdo pelo empreendedor, acompaniado dos documentos,
projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade;

III - andlise pelo Orgdo Ambiental dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados;

IV - realizacdo pelo Orgdo Ambiental de vistorias técnicas, quando necessarias;

V - solicitagdo de esclarecimentos e complementagdes pelo Orgéo Ambiental, uma unica vez, em
decorréncia da analise dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber,
podendo haver a reiteragdo da mesma solicitag8io caso os esclarecimentos e complementagdes ndo tenham
sido satisfatorios;

VI - audiéncia publica, quando couber, de acordo com a regulamentagdo pertinente;

VII - solicitagio de esclarecimentos e complementagdes pelo Orgdo Ambiental competente,
decorrentes de audiéncias publicas, quando couber, podendo haver reiteracdo da solicitacdo quando os
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esclarecimentos e complementac¢des ndo tenham sido satisfatorios;

VIII - emissdo de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer juridico da Procuradoria
Geral do Estado; e

IX - deferimento ou indeferimento do pedido de licenca ou autorizagio, notificando-se o requerente
e dando-se a devida publicidade. ‘

Pardgrafo unico. No procedimento de Licenciamento Ambiental devera constar, obrigatoriamente, a
certiddo do Municipio, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estdo em
conformidade com a legislagdo de uso e ocupag@o do solo e, quando for o caso, a autorizagdo para
supressdo de vegetagdo e a outorga para o uso da dgua, emitidas pelos 6rgios competentes.

Art. 19. Os estudos necessarios ao processo de licenciamento deverdo ser realizados por
profissionais legalmente habilitados, as expensas do empreendedor.

§ 1°. Os estudos ambientais a que se refere o caput deste artigo contemplardo, a critério do Orgéo
Ambiental, a andlise sobre a sinergia dos impactos ambientais negativos quanto a outros
empreendimentos em operagio ou projetados para a mesma area de influéncia.

§ 2°. O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput deste artigo
serdo responsdveis pelas informagdes apresentadas, sujeitando-se as sangdes administrativas, civis e
penais.

Art. 20. O Orgdo Ambiental definira, se necessario, procedimentos especificos para as Licencas e
Autorizagdes Ambientais, observadas a natureza, caracteristicas ¢ peculiaridades da atividade ou
empreendimento e, ainda, a compatibilizagdo do processo de licenciamento com as etapas de
planejamento, implantag¢do e operagéo.

§ 1°. Poderdo ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e empreendimentos
de pequeno potencial de impacto ambiental, que deverdo ser aprovados pelos respectivos Conselhos de
Meio Ambiente. .

§ 2° Podera ser admitido um tnico processo de Licenciamento Ambiental para pequenos
empreendimentos e atividades similares e vizinhos ou para aqueles integrantes de planos de
desenvolvimento aprovados, previamente, pelo 6rgdo governamental competente, desde que definida a
responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades.

Art. 21. O Orgio Ambiental poderad estabelecer prazos de analise diferenciados para cada
modalidade de licenca, em fungdo das peculiaridades da atividade ou empreendimento, bem como para a
formulagdo de exigéncias complementares, desde que observado o prazo méaximo de 6 (seis) meses a
contar do ato de protocolar o requerimento até seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em
que houver EIA/RIMA e/ou audiéncia publica, quando o prazo sera de até 12 (doze) meses.

§ 1°. A contagem do prazo previsto no caput deste artigo sera suspensa durante a elaboracdo dos
estudos ambientais complementares ou preparacdo de esclarecimentos pelo empreendedor.
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§ 2° Os prazos estipulados no caput poderdo ser alterados, desde que justificados e com a
concordancia do empreendedor e do Orgdo Ambiental competente.

Art. 22. O empreendedor devera atender a solicitacdo de esclarecimentos e complementagdes,
formuladas pelo Orgido Ambiental, dentro do prazo maximo de 3 (trés) meses, a contar do recebimento da
respectiva notificagéo.

Paréagrafo unico. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput podera ser prorrogado, mediante
justificativa do empreendedor e anuéncia do Orgdo Ambiental.

Art. 23. O ndo cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitard o empreendedor ao
arquivamento de seu pedido de licenga ou autorizag@o.

§ 1° O empreendedor podera requerer o desarquivamento de seu pedido de licenca ou autorizagdo
no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando a continuidade do processo de
licenciamento.

§ 2° Transcorrido o prazo a que se refere o paragrafo anterior ¢ ndo havendo pedido de
desarquivamento, o processo de licenciamento serd arquivado definitivamente.

Art. 24. O arquivamento definitivo do processo de licenciamento ndo impedira a apresentagdo de
novo requerimento de licenga, que devera obedecer aos procedimentos estabelecidos no artigo 18,
mediante novo pagamento das taxas correspondentes.

) CAPITULO VIII g
DA RENOVAGCAO DAS LICENCAS AMBIENTAIS E DA PRORROGACAO DAS
AUTORIZACOES AMBIENTAIS

Art. 25. A renovagdo das licengas ambientais deve ser requerida com antecedéncia minima de 120
(cento e vinte) dias da expiragdo de seu prazo de validade, ficando este automaticamente prorrogado até a

manifestagio definitiva do Orgio Ambiental.
L

Art. 26. A prorrogagdo das autorizagdes ambientais, quando couber, deve ser requerida com
antecedéncia minima de 30 (trinta) dias da expiracdo de seu prazo de validade, ficando este
automaticamente prorrogado até a manifestagdo definitiva do Orgéo Ambiental.

CAPITULO IX
DA MODIFICACAO, SUSPENSAO E CANCELAMENTO DAS LICENCAS AMBIENTAIS

Art. 27. O Orgdo Ambiental, mediante decisdo motivada, poderda modificar as condicionantes ¢ as
medidas de controle e adequag¢#o, suspender ou cancelar uma licenca expedida, quando ocorrer:

I - violagdo ou inadequagdo de quaisquer condicionantes ou normas legais;
IT - omissdo ou falsa descri¢do de informagdes relevantes que subsidiaram a expedi¢éo da licenga;

III - superveniéncia de graves riscos ambientais € de saude; e
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IV - fundado receio de dano ao meio ambiente em decorréncia de falhas ou omissdes no
Licenciamento Ambiental.

CAPITULO X
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

Art.28. O Orgdo Ambiental Licenciador poderd celebrar, com forca de titulo executivo
extrajudicial, Termo de Compromisso Ambiental com pessoas fisicas ou juridicas responsaveis pela
construgdo, instalacdo, ampliagdo e funcionamento de empreendimentos ou atividades considerados
efetiva ou potencialmente poluidores.

§ 1°. O Termo de Compromisso Ambiental a que se refere este artigo destinar-se-a a permitir que
as pessoas fisicas e juridicas mencionadas no caput possam promover as necessarias corregdes de suas
atividades, para o atendimento das exigéncias impostas pelo Orgdo Ambiental, sendo obrigatério que o
respectivo instrumento disponha sobre:

I - 0 nome, a qualificag@o e o enderego das partes compromissadas ¢ dos respectivos representantes
legais;

Il - 0 prazo de vigéncia do compromisso, que, em fungdo da complexidade das obriga¢des nele
fixadas, podera variar entre 0 minimo de noventa dias e o0 maximo de trés anos, com possibilidade de
prorrogacdo por igual periodo;

I1I - a descricdo detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma fisico de
execu¢do e de implantag@o das obras e servigos exigidos, quando for o caso, com metas trimestrais a
serem atingidas;

IV - as multas que podem ser aplicadas a pessoa fisica ou juridica compromissada e os casos de
rescisdo, em decorréncia do ndo cumprimento das obrigagdes nele pactuadas;

V -0 valor da multa de que trata o inciso IV ndo poderd ser superior ao valor do investimento
previsto, quando for o caso; e *

VI - o foro competente para dirimir litigios entre as partes.

§ 2°. A celebragdo do Termo de Compromisso Ambiental de que trata este artigo ndo impede a
aplica¢do e execugdo de eventuais muitas ambientais decorrentes de infracdes administrativas ambientais.

§ 3°. Considera-se rescindido de pleno direito o Termo de Compromisso Ambiental quando
descumprida qualquer de suas cldusulas, ressalvado o caso fortuito ou de forca maior.

§ 4°. O Termo de Compromisso Ambiental podera permitir a continuidade, em caréter precario, do
funcionamento de empreendimento ou atividade irregular que se encontre em operacdo na data de sua
celebragdo, mediante a estipulacdo de condi¢des, restricdes e medidas de controle ambiental, contanto que
0 empreend1mento ou atividade em questdo seja licencidvel e seu funcionamento ndo possa ocasionar
danos ao meio ambiente ou a saude, conforme parecer técnico emitido pelo Orgdo Ambiental.

)
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CAPITULO XI
DAS TAXAS

Art. 29. Ficam criadas as seguintes Taxas de Licenciamento Ambiental:
I - Taxa de Licenca Prévia -TLP;

II - Taxa de Licenca de Instalagdo - TLI;

III - Taxa de Licencga de Operagdo - TLO;

IV - Taxa de Licenca Ambiental Unica - TLAU;

V - Taxa de Autorizacdo Ambiental - TAA;

VI - Taxa de Renovacgédo de Licenga Ambiental - TRLA;

VII - Taxa de Prorrogacdo de Autorizacdo Ambiental - TPAA;

VIII - Taxa de Certiddo Ambiental - TCA;

IX - Taxa de Averbagdo - TA;

X - Taxa de Andlise de Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatorio de Impacto Ambiental
- EIA/RIMA;

X1 - Taxa de Servigos Florestais - TSF; e
XII - Taxa de Servigos Ambientais Diversos - TSAD.

Art. 30. As Taxas de Licenciamento Ambiental tém como fato gerador a atuacio do Orgio
Ambiental na prestacdo de servigos ambientais e nas diversas fases e procedim®ntos do Licenciamento
Ambiental de empreendimentos ou atividades considerados efetiva ou potencialmente causadores de
poluicdo, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradacdo ambiental, definidos no
Anexo I desta Lei e em outros instrumentos legais cabiveis.

Paragrafo tnico. Sdo considerados sujeitos passivos da taxa de Licenciamento Ambiental todas as
pessoas fisicas ou juridicas que pretendam ou venham a desenvolver os empreendimentos ou atividades
nos termos do caput deste artigo ou demandem a prestacdo de algum dos servigos ambientais
especificados nos Anexos desta Lei.

Art. 31. Os valores correspondentes as Taxas de Licenciamento Ambiental sdo aqueles fixados nos
Anexos II a XXXV desta Lei, expressos em Unidades Padrdo Fiscal do Estado de Rondonia - UPF-RO,
os quais representam o custo despendido ou estimado do servigo a ser prestado pelo Orgdio Ambiental ao
contribuinte.

Art. 32. As Taxas de Licenciamento Ambiental serfo devidas por ocasido do respectivo
10
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requerimento administrativo, sendo o seu pagamento pressuposto para a prestacdo do servigo ou atuagfo
do Orgédo Ambiental pretendidos.

Art. 33. O valor da Taxa de Renovacdo de Licenca Ambiental e da Taxa de Prorrogagdo de
Autorizagdo Ambiental correspondente a 100% (cem por cento) do valor que seria cobrado a titulo de
taxa para a emissdo da Licenga ou Autorizagio Ambiental que se pretende renovar ou prorrogar,
ressalvadas as excegdes previstas nesta Lei.

Art. 34. O valor da Taxa de Licenca Ambiental Unica corresponde ao resultado da soma dos valores
que seriam cobrados a titulo de Taxa de Liceng¢a Prévia, Taxa de Licenca de Instalagéo e Taxa de Llcenga
de Operacdo para o respectivo empreendimento ou atividade.

Art. 35. Os empreendimentos e atividades que se constituirem pela conjuncdo de duas ou mais
tipologias elencadas no Anexo I arcardo com o valor da maior taxa apurada, considerando o porte e o
potencial poluidor de cada uma das tipologias, desde que o Orgio Ambiental ndo exija licenciamento
proprio para cada uma delas. '

Art. 36. O valor decorrente do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambiental serd destinado ao
Fundo Especial de Protecdo Ambiental - FEPRAM.

Art. 37. Estéo isentos do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambiental:

[ - as obras e atividades executadas diretamente por o6rgdo da Administragdo Publica Direta ou
Indireta dos municipios integrantes do Estado de Rondoénia;

II - atividades agropecuarias ¢ agrossilvopastoris exercidas por agricultor familiar e empreendedor
familiar rural, assim considerado aquele que pratica atividades no meio rural,
atendendo, simultanecamente, aos seguintes requisitos:

a) ndo detenha, a qualquer titulo, area maior do que 4 (quatro) modulos fiscais;

b) utilize predominantemente méo-de-obra da propria familia nas atividafles economicas do seu
estabelecimento ou empreendimento;

¢) tenha percentual minimo da renda familiar originada de atividades econdmicas do seu
estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo;

d) dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua familia.
Paragrafo unico. Na hipdtese mencionada no inciso I, quando as obras ou atividades forem
transferidas ou delegadas a pessoas juridicas de direito privado ndo integrantes da Administra¢do Publica,

as Taxas de Licenciamento Ambiental dos requerimentos serfo pagas por essas pessoas juridicas.

CAPITULO XII
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 38. Ficam a Secretaria de Estado do Desenvolvmlento Ambiental ¢ o Conselho Estadual de

11
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Politica Ambiental autorizados a expedir normas técnicas e definir padrdes e critérios destinados a
complementar esta Lei e seus regulamentos.

Art. 39. Serdo aplicadas subsidiariamente aos casos omissos as disposi¢des constantes da legislagdo
estadual e federal, bem como dos regulamentos e demais atos normativos expedidos para dar fiel
cumprimento as leis.

Art. 40. Aplica-se aos empreendimentos e atividades aquicolas o disposto na Lei n. 3.437, de 9 de
. setembro de 2014.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, aplicando-se aos processos de
licenciamento em tramitac3o. :

~ Art. 42. Ficam revogadas as disposi¢des em contrario.

577/4/
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ANEXO I
ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

UNIDADE ; ‘
ATIVIDADE pr | ‘ PORTE 1;,%{%1‘{310‘%
» MEDIDA | ‘

i

IMO | PEQUENO | MEDIO | GRAND

PESQUISA MINERAL

EXCEPCIONAL

area total .
L1 Pesquisa mineral requerida ao @2 de 2.0001 até¢ | de 10,0001 de 30,0001 ima de 60 :
: - Fesquisa minera DNPM em ate 10 até 30 até 60 AGIHiaE. MEDIO
hectares (ha)
EXTRACAO E/OU BENEFICIAMENTO DE CARVAO MINERAL, PETROLEO E GAS NATURAL
v area total 4 4
- Extragdo e/ou beneficiamento de | requerida ao , de 2,0001 até de 10,0001 de 30,0001 .
=l carvao mineral DNPM em Al 10 até 30 até 60 HGiRIA:E G4 ALTO
hectares (ha)
area total
R S ‘e requerida ao ; de 2,0001 até¢ | de 10,0001 de 30,0001 : -
2.2 - Extracdo de petroleo e gas natural DNPM em até 2 10 até 30 até 60 acima de 60 ALTO
hectares (ha)
area total
- Extragdo e/ou beneficiamento de | requerida ao : de 2,0001 até de 10.0001 de 30,0001 . 2
23 lise DNPM em A 10 até 30 até 60 acima:de 60 ALTO
hgctares (ha)
area total ’
- Extragdo ¢/ou beneficiamento de | requerida ao i de 2,0001 até de 10,0001 de 30,0001 . .
24 | areias betuminosas DNPM em e 10 até 30 até 60 ARl ol s
hectares (ha)
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- EXTRACAO E/OU BENEFICIAMENTO DE MINERAIS METALICOS

- Extrag@o e/ou beneficiamento de

area atil em

De 2,0001 até

de 5,0001 até

3.1 minério de ferro — fora de recursos até 0.5 de 0,5001 até 2 acima de 10 ALTO
Vg hectares (ha) 5 10
hidricos
- Extrac@o e/ou beneficiamento de | , . . ; : :
W)
32 |minério de aluminio - fora de| Are?0tilem 605 | de0,5001 ate 2 | D¢ 20001 até | de5,0001 até acima de 10 ALTO
vy hectares (ha) 5 10
recursos hidricos
- Extragdo e/ou beneficiamento de | , . . . ik ;
33 |mingrio de estanho ~ fora de| Areddtilem até05 | de0.5001 ate2 | D200 ate ) de3.0001 ate acima de 10 ALTO
gy hectares (ha) ) 10
recursos hidricos 5.0
- Extragdo e/ou beneficiamento de | , . . N ’ .
34 minério de manganés — fora de frsa,Atil om até¢ 0.5 de 05001 até 2 De 20001 até:| de:5,0001 ais acima de 10 ALTO
e hectares (ha) 5 10
recursos hidricos
- Extragdo de minérios de metais| , . R , ;
35 preciosos — fora de recursos fAkga uld] Gin até 0.5 de 0,5001 até 2 De2,0001 ate | dess, 0001 2ic acima de 10 ALTO
— hectares (ha) 5 10
hidricos
- Extragdo de minérios de fo s ik :
3.6 |cassiterita, ouro, wolframita e| Arcdutilem até 0.5 de 0,5001 até 2 | D¢ 20001 até | de 35,0001 até acima de 10 ALTO
; 4 i hectares (ha) 5 10
minerais — fora de recursos hidricos
- Extragdo e¢/ou beneficiamento de
37 oS00, chumbo, 2ifeo 8 deoMUDS| gy i) g a%05 | dedl5001 a3 | De20001 ate de5,0001 ate acima de 10 ALTO
minerais metéalicos nao-ferrosos — 5 10
i hectares (ha)
fora de recursos hidricos
- Extragdo e/ou beneficiamento de
38 outros:_ minerais metalicos ndo | area Gtil em até 0.5 de 0.5001 até 2 De 2,0001 até | de 5,0001 até i de 50 ALTO
especificados — fora de recursos | hectares (ha) 5 10
hidricos
30 - Dragas e balsas com bombas de » | ) ) i . ALTO

succao

n. embarcagdes
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4 EXTRACAO E/OU BENEFICIAMENTO DE MINERAIS NAO-METALICOS
area total '
- Extragdo e/ou beneficiamento de | requerida ao . de 2,0001 até de 10,0001 de 30,0001 . : .
A1 ardésia DNPM em alg 2 10 até 30 até 60 actma deidl ALTO
hectares (ha)
area total
- Extragdo e/ou beneficiamento de | requerida ao . de 2,0001 até de 10,0001 de 30,0001 . R
42 | oranito DNPM em Ak 10 até 30 até 60 Aiina d bl ALED
hectares (ha)
area total
- Extra¢@o e/ou beneficiamento de | requerida ao ; de 2,0001 at¢ | de 10,0001 de 30,0001 o A
3 marmore DNPM em Ll 10 até 30 at¢ 60 SBCHA S 3 el
hectares (ha)
area total
- Extragdo e/ou beneficiamento de | requerida ao ; de 2,0001 até de 10,0001 de 30,0001 ;
44 | calcario/dolomita DNPM em Ak 10 até 30 até 60 Aoifin o8 00 ALTY
hectares (ha)
area total
- Extragdo e/ou beneficiamento de | requerida ao . de 2,0001 até de 10,0001 de 30,0001 . .
43 | gesso e caulim DNPM em ats2 10 até 30 até 60 i de: 50 aLE0
hectares (ha)
area total
- Extragdo e/ou beneficiamento de | requerida ao . de 2,0001 até de 10,0001 de 30,0001 . .
E areia, cascalho ou pedregutho DNPM em wel 10 até 30 até 60 aitns de bl el
hectares (ha)
area total
- Extragao e/ou beneficiamento de | requerida ao . de 2,0001 at¢ | de 10,0001 de 30,0001 S
A1 argila DNPM em e 10 até 30 até 60 i lie st L
hectares (ha)
grea total o
- Extragdo ¢/ou beneficiamento de requerida ao ; e2, até de 10,0001 de 30.0001 : :
A8 saibro DNPM em aiei 10 at¢ 30 até 60 eima.de 60 ALTO

hectares (ha)

724
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area total
- Extragdo e/ou beneficiamento de | requerida ao g de 2,0001 at¢ | de 10.0001 de 30.0001 s
49 basalto DNPM em died 10 até 30 até 60 ReEmRGR allo
hectares (ha)
. area total
- Exttugdo ¢/ou briamento. de | 040 a0 , de 2,0001 at¢ | de 10,0001 | de 30.0001 .
4.10 pedras e de outros materiais para até 2 ; ; acima de 60 ALTO
. . DNPM em 10 até 30 até 60
construg¢do ndo especificados
hectares (ha)
= Piipagio. de muemls pakd rezrjgrtigziailo de 2,0001 até | de 10.0001 | de 30,0001
4.11 fabricagao de’ afiubos. fertilizantes DNPM em até 2 10 até 30 até 60 acima de 60 ALTO
e produtos quimicos
hectares (ha)
area total
- Extragdo de quartzo e cristal de| requerida ao ; de 2,0001 até de 10,0001 de 30,0001 . 4
412 1 rocha DNPM em a2 10 até 30 até 60 AEDIACR i
hectares (ha)
area total
- Extragdo de outros minerais ndo-| requerida ao . de 2,0001 até de 10.0001 de 30,0001 ;
eld metalicos ndo especificados DNPM em it 10 até 30 até¢ 60 ACiAmCe ol LUy
hectares (ha)
FABRICACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE ORIGEM ANIMAL 1
- Abate de bovinos e preparacdo de de 1.500.0001 de de
5.1 Ry ; area Gtil em m? até 1.500 até 3 600 3.000.0001 10.000.0001 acima de 40.000 ALTO
bl ddd ' de 10.000 | até 40.000
o ) e de de
s |7 Abate de suinos e preparaco d¢ | oy gitemme | ae 1500 | € 1O0M00N 130000001 | 10.000.0001 | acima de 40.000 ALTO
iy ' de 10.000 | até 40.000
: s R de de
5.3 | Abale de equinos ¢ preparaco € ey gritemme | atc 1500 | € 1O0M0ON 13,000,001 | 10.000.0001 | acima de 40.000 ALTO
PR s ' de 10.000 | até 40.000
- Abate de ovinos e caprinos e| , .. : : de 1.500,0001 | de 3.000,0001 | de 10.000,0001 .
et preparagdo de produtos de carne Geallem o g 1500 até 3.000 de 10.000 até 40.000 geimaids 40,000 Al
- Abate de bubalinos ¢ preparagdo | , . . . ; de 1.500.0001 | de 3.000,0001 | de 10.000.0001 :
> | de produtos de came R et até 3.000 de 10000 | até 40.000 e ALTO
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~ de de
5.6 ;Jr?(}’lftfs i | dreaititemme | ae1500 | 4130000001 50000001 | 100000001 | acima de 40.000 ALTO
) de 10.000 até 40.000
o de de
7|5 e’;‘;‘;‘;ajze%‘ﬁ‘éi‘t‘g: (Lmmais ¢ greagitemm® | ag 1500 | 910001 130000001 | 10.000.0001 | acima de 40.000 ALTO
i de 10.000 até 40.000

- Preparagdo de carne, banha e de 500,0001 de de 2.500.0001
5.8 produtos de salsicharia ndo | 4rea Gtil em m? até 500 até 1.000,0001 o acima de 5.000 BAIXO

associadas ao abate 1.000 até 2.500 dioon

~ ~ de 500,0001 de

59 |- Prepascde de subprodulos 080 | pos Gl e | 8500 até 1.000,0001 | 9€2-300:00011 i 2 de 5.000 BAIXO

associado ao abate 4 até 5.000 )

1.000 até 2.500 y

- Preparacdo e conservagdo do de 500,0001 de de 2.500.0001 i )
5.10 pescado e fabricacdo de conservas | area Gtil em m? até 500 até 1.000,0001 e acima de 5.000 MEDIO

d peixes 1.000 seas0p | =000

- Fabricagdo de farinhas de carnes. de 500,0001 de de 2.500.0001
5.11 sangue, 0sso, peixes, penas e | area util em m? até 500 até 1.000,0001 Y acima de 5.000

visceras e producéo de sebo 1.000 até 2.500 At 5.000

6 CAO E PRODUCAO DE CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES E OUTROS VEGETAIS
\ - T de 500,0001 de ’ —
61 | z“’cfssdame’go’wgfes:rfvr if:;’ ©| 4rea atil em m? até 500 até 1.000,0001 | azé (5)068801 acima de 5.000 BAIXO
produgdo de conservas 1.000 até 2.500 :
- Processamento, preservagdo € de 500,0001 de de 2.500.0001
6.2 produgdo de conservas de legumes | area util em m? até 500 até 1.000,0001 e acima de 5.000 BAIXO
. : até 5.000
¢ outros vegetais 1.000 até 2.500
R i de 500,0001 de
63 |7 Produgdo de isueos de futas 0 e ges il spin® | ardisi até 1.000,0001 dea2t.é5(5)068801 acima de 5.000 BALO
CEHIES N 1.000 até 2.500 ' Y
7 PRODUCAO DE OLEOS E GORDURAS VEGETAIS E ANIMAIS
de 500,0001 de
T T, et , de 2.500, ; ;
4 : tr"d““a" de oleos: Vogelals B\ o\ 4] orm ? até 500 até 1.000.0001 eaté : 0880‘ acima de 5.000 MEDIO
e ) 1.000 até 2.500 :

74 /7?/

Vo




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de 500,0001 de L
- Refino de 6leos vegetais area Gtil em m? até 500 até 1.000.0001 o 2',5 HHOu acima de 5.000 MEDIO
1.000 a2 SRy, | AR IR0
- Preparagdo de margarina e outras de 500,0001 de de 2.500.0001 )
7.2 gorduras vegetais ¢ de dleos de| area Gtil em m? até 500 até 1.000.0001 a{é 5 600 acima de 5.000 MEDIO
origem animal ndo comestiveis 1.000 até 2.500 i
~ PRODUCAO DE LATICINIOS
— de de 4
8.1 |- Preparagdo do leite freadtilemm? | até 1.000 de;t.pg)odggOI 3.000.0001 | 10.000.0001 |  acima de 30.000 ALTO
© até 10.000 | até 30.000 '
o ) de de :
82 || ﬁfii?;"’aga" de produtos do| ;oo tilemme |  até 1.000 dcaltfg%ggo' 3.000.0001 | 10.000.0001 acima de 30.000 ALTO
i ' até 10.000 | até 30.000
_— — : de 1.000.0001 e o . :
8.3 - Fabricagdo de sorvetes area util em m? até 1.000 até 3.000 3.000.0001 10.000,0001 acima de 30.000 MEDIO
; ) até 10.000 at¢ 30.000
MOAGEM, FABRICACAO DE PRODUTOS AMILACEOS E DE RACOES BALANCEADAS PARA ANIMAIS
. e de 500,0001 de
gl |, CICHCIAMENS: & Tluchgho 06 o ioip o i até 500 até 1.000,0001 | 9¢2-300.0001 acima de 5.000 BAIXO
produtos de arroz 1.000 até 2.500 até 5.000
. e de 500,0001 de
92 |7 Moagem dewrigo e fabricaBo de | o) yiipemme | a6 500 até 1.000,0001 | 4¢2:300.00011 02 de 5.000 BAIXO
derivados 1.000 até 2.500 até 5.000
. . e de 500,0001 de .
g3 | = Emdueo e fanang de MANI00H | o0 pin oot | atiS até 1.000,0001 , | 4¢ 230000011, o0 de 5.000 BAIXO
e derivados . 1.000 até 2.500 até 5.000
- Fabricagdo de fubd, farinha e de 500.0001 de de 2.500.0001
94 outros derivados de milho - exceto | édrea util em m? até 500 até 1.000.0001 v acima de 5.000 BAIXO
Sleo 1.000 Ad2 500, | 263000
- Fabricagao de amidos e féculas de de 500.0001 de de 2.500.0001 '
9.5 vegetais ¢ fabricagdo de dleos de | érea util em m? até 500 até 1.000.0001 s i acima de 5.000 MEDIO
miilho 1.000 ws2app | W50
P 7




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
; . R de 500,0001 de
Gip = | = Fobricagiio de raghes balanceadas| o shilemo | aéS00 até 1.000.0001 | 9 %‘?2%8801 acima de 5.000 BAIXO
para animais 1.000 até 2.500 até 5.
- Beneficiamento, moagem ¢ de 500,0001 de de 2.500.0001
9.7 preparagdo de outros produtos de | éarea util em m? até 500 até 1.000,0001 s acima de 5.000 BAIXO
; ) até 5.000
origem vegetal. ’ 1.000 até¢ 2.500
FABRICACAO E REFINO DE ACUCAR
de 1.000,0001 ae dek6 000 0061
10.1 - Usinas de aglcar area Otil em m? até 1.000 PR 3.000.0001 e 1 7 acima de 12.000 ALTO
até 3.000 . até 12.000
até 6.000
; de de 6.000,0001 : .
102 ;al;;"ﬁ“" & MoAgem de ARUcar £e | Lo il emnd? | a6 1:000 dea‘tfg%gg‘” 3.000,0001 até acima de 12.000 ALTO
' até 6.000 12.000
. . de
- Fabricagdo de agucar de cereais| , . . . ) de 1.000.0001 de 6.000,0001 . .
10.3 {dextrose) e:de betetrabi area Gtil em m até 1.000 até 3.000 3.090,000! até 12.000 acima de 12.000 ALTO
até 6.000
de
10.4 - Fabricagdo de agtcar de Stévia area util em m? até 1.000 de 1'900’000] 3.000,0001 e 6,'000’0001 acima de 12.000 ALTO
até 3.000 , até 12.000
_ até 6.000
TORREFACAO E MOAGEM DE CAFK
de 500,0001 de )
11.1 I S—— o — area Gtil em m? até 500 até 1.000,0001 e 2[5(5)008801 acima de 5.000 BAIXO
rrefagdo e moagem de café 1.000 até 2.500 até 5.
. g T de 500,0001 de
i 4= Pabricae decaicnolavel drea Gtil em m? até 500 até 1.000.0001 |9 2505%’880' acima de 5.000 BAIXO
4 1000 até 2500 ae
» |
iz FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS
e o de 500,0001 de R ‘
19y |;  Fabricacio de biscoios e ... e et até Logmanoy |90 2SMUB00L | s de 51000 MEDIO
bolachas 1.000 ar¢2.500 | 21€3:000




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
. . de 500,0001 de
P55 | =Drodugio dodervallos 40 @AM | gy iy oy até 500 até 1,000,001 |9e2-200,0001 acima de 5.000 MEDIO
elabora¢do de chocolates N até 5.000
1.000 até 2.500
. de 500,0001 de
fog. |~ Frodusas de balas € semelamtes| oo puren o2 | apamg até 1.000,0001 |962300.0001 ) i a de5.000 MEDIO
e de frutas cristalizadas ) até 5.000
1.000 até 2.500
de 500.0001 de de 2.500.0001 )
12.4 - Fabricagdo de massas alimenticias | area util em m? até 500 até 1.000,0001 e acima de 5.000 MEDIO
: até 5.000
1.000 até 2.500
x S de 500.0001 de
j3,5 |- Fropamgio de espeolOMS | oo dbem i 500 aité 10000001 | S2NUEL e de 5000 MEDIO
molhos, temperos e condimentos. ; até 5.000
1.000 até¢ 2.500
- Preparagdo de produtos dietéticos, de 500.,0001 de de 2.500.0001 ' G )
12.6 alimentos para criangas e outros | area util em m? até 500 até 1.000,0001 e acima de 5.000 MEDIO
. ) até 5.000
alimentos conservados 1.000 até 2.500
N de 500.0001 de
127 |- Fabricagio de outros produtos| ... s em e até 500 até 1.000,0001 | 9€2:500.0001 acima de 5.000 MEDIO
alimenticios . até 5.000
_1.000 __até 2.500 :
FABRICACAO DE BEBIDAS
I Fab}icagiio, ' retificagdo, '
homogeneizagdo ¢ mistura de de 1.000.0001 de de
13.1 aguardentes ¢ outras bebidas| éarea util em m? até 1.000 até 3 0’00 3.000,0001 10.000,0001 acima de 30.000 ALTO
destiladas ; até 10.000 até 30.000 B
de de
13.2 - Fabricag@o de vinho area util em m? até 1.000 dh;té)godggol 3.000.0001 10.000,0001 acima de 30.000 ALTO
) até 10.000 até 30.000
s - de de
13.3 | Fabricasao de malte. cerveias ¢ yeq it emme | ate 1000 | 4109000 3,000,000 | 100000001 | acima de 30.000 ALTO
chopes ® : até 10.000 | até 30.000
. de de
. : i : de 1.000, .
134 |7 i’;g:]g?fa;“?”‘o ¢ gaseificacdo de | 4o il emme | até 1.000 eatéogodggol 3.000.0001 | 10.000.0001 acima de 30.000 ALTO
EHaS INtileraly ‘ até 10.000 | até 30.000
ﬁ\ /7 /;T




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de 1.000,0001 a8 de
13.:5 - Fabricagdo de refrigerantes area Gtil em m? até 1.000 2 3.000,0001 10.000,0001 acima de 30.000 ALTO
até 3.000 f ;
4 até 10.000 até 30.000
o ‘ . ! CIRTIMENTO r
| de 250,0001 | de 2000 0601 de
14.1 - Curtume area util em m? até 250 ©.89% S 10.000,0001 acima de 30.000 ALTO
até 2000 até 10.000 .
/ até 30.000 v
15 FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM E ARTEFATOS DIVERSOS DE COURO ';
- Fabricagdo de malas, bolsas, N )
15.1 valises ¢ outros artefatos para | area util em m? até 150 a2 ]5,0’0001 E 490’0001 . 8,00’000| acima de 2400 BAIXO
: . até 400 até 800 até 2.400
viagem, de qualquer material
- Fabricagdo de outros artefatos de T 5 , de 150,0001 de 400,0001 | de 800,0001 !
145.2 Men area util em m até 150 até 400 até 800 até 2.400 acima de 24Q0 BAIXO
16 FABRICACAO DE CALCADOS
. P ; T de 250.0001 de 750,0001 | de 3.000,0001 .
) PP . . . ! i X
16.1 Fabricac¢do de calgados de couro | area Gtil em m até 250 até 750 até 3000 até 6.000 acima de 6.000 BAIXO
- Fabrica¢do de ténis de qualquer
. . de 250,0001 de 750,0001 | de 3.000.0001 .
16.2 material area Gtil em m até 250 até 750 até 3000 até 6.000 acima de 6.000 BAIXO
- Fabricagdo de calgados de| , . . ) . de 250,000t de 750.0001 | de 3.000,0001 . .
16.3 pléstico area util em m até 250 até 750 até 3000 até 6.000 acima de 6.000 BAIXO
- Fabricagdo de calgados de outros | , . . 2 . de 250.0001 de 750,0001 | de 3.000,0001 . .
16.4 rplerias. area Gtil em m até 250 até 750 até 3.000 ot ,6.'000 a<:‘1ma de 6.000 BAIXO
17 FABRICACAO RE PRODUTOS DE MADEI ,dCORTICA E MATERIAL TRAN?ADQ - EXCETO MOVEIS
‘ Serrart N de 5.000,0001 de de ’
17.0 | e COm CeSCORTAMEN T drea atitemm? | até5.000 até 10.000.0001 | 15.000.0001 acima de 30.000 ALTO
i 10.000 até 15.000 | até 30.000

7
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

‘ GOVERNADORIA
e - ; de De
gy - | DEaa s desdobramento: de | oo pitemme | 25730 dz;slo’ggg Pl 1500,0001 | 3.000,0001 acima de 6.000 MEDIO
wrCeR ' até 3.000 até 6.000
até 750 de 750,0001 i De :
17.3 | - Preservagdo de madeira area util em m’ A 1.500,0001 3.000,0001 acima de 6.000 MEDIO
até 1.500 : :
até 3.000 até 6.000
o ol . . de De
174 | Fobricagdo c beneficiamento de | yrey gijjemme | €70 de IO | 15000001 | 3.000.0001 acima de 6.000 MEDIO
RAlYESVRRE : até 3.000 até 6.000
- Comercio varejista e atacadista de ; de
175 |madeira, artefatos e produtos| dreadtilemm? | %70 de 750.0001 1 559 91 | 4¢3-000.00011 i de 6.000 MEDIO
: até 1.500 ; até 6.000
derivados até 3.000 :
- Fabrica¢@o de madeira laminada e ) de .
17.6 de chapas de madeira compensada, | area Gtil em m? até 5.000 ds ]5 (.)O(())(())Oate 10.000,0001 de 1350%%(()) ate acima de 30.000 ALTO
prensada ou aglomerada ' até 15.000 ’
% N o : de
177 |7 Producdo de casas de madeira) .o, gt e | 3€750 de 750.0001 1y 509,001 | 4 3-000.000T 1 ina de 6.000 MEDIO
pré-fabricadas até 1.500 ; até 6.000
até 3.000
- Fabricagdo de esquadrias de de
madeira, venezianas e de pegas de | , . . 5 . de 750,0001 de 3.000,0001 ; .
2k madeira para instalagdes industriais Al Eraiin e até 1500 ]a?é)g%(())%l até 6.000 dima dao (i MEDRLS
€ comerciais )
o e . N . de N
179 - Fa‘brlcqcao de outros artigos de area dtil em m? até 750 de 7§0,000| 1.500.0001 de 3.900.0001 acima de 6.000 BAIXO
carpintaria até 1500 ; até 6.000
até 3.000
" : de
Fabricagdo de artefatos de| , . . até 750 de 750,0001 de 3.000.0001 o
17.10 fanontia ¢ embalagens de madeits area util em m até 1500 l.S(I)O,OOOl até 6.000 acima de 6.000 BAIXO
® até 3.000
- Fabricagdo de artefatos diversos ; de y
Bili |ds maikhs, palks, ooy @) dreafEl emdnt | g i deazés?,soooom 1.500,0001 |9° ;2206(0)801 acima de 6.000 BAIXO
material trangado — exceto moveis até 3.000 ;
7
// s /
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
18 FABRICA;CZ&O DE CEEULOSE E OUTRAS PASTAS PARA A FABRICACAO DE PAPEL
4‘ ‘ de de
: de 250,0001
- Fabricagdo de celulose e outras | |, ot 5 : PR 2.000,0001 10.000,0001 :
18.1 bastas para a fabricacsio de papel area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
19 FABRICACAO DE PAPEL, PAPELAO LISO, CARTOLINA E CARTAQ
] de de
de 250,0001
5 : ? 2.000.0001 10.000,0001 :
. ~ o 5 ; ; :
19.1 - Fabricagdo de papel area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
de de
. . de 250,0001 :
- Fabricacio de papelao liso,| , . . 5 . Y 2.000.0001 10.000,0001 ;
19.2 i — area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
20 FABRICACAO DE EMBALAGENS DE PAPEL OU PAPEL&O
de ’ de
: de 250,0001
- Fabricagdo de embalagens de| , . . 5 7 5| 2.000.0001 10.000,0001 ; .
20.1 papel area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30000 acima de 30.000 MEDIO
- Fabricacdio d balacens de de 250,0001 de de )
20.2 o a ge | Areattilemm? | até 250 at¢2.000 | 2.000.0001 | 10.000.0001 |  acima de 30.000 MEDIO
pape 40 - Inc USIVe a labricag até 10.000 | até 30.000
papeldo corrugado
21 FABRICACAO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE PAPEL, PAPELAO, CARTOLINA E CARTAO
- Fabricagdo de fitas e formularios | , = .. | ; de 150.0001 de 400.0001 | de 800,0001 . 3
. continuos - impressos ou nao e Ll gy b até 400 até 800 até 2.400 s BAIXO
- Fabricag@o de outros artefatos de
" 2 2 de 150,0001 de 400.0001 | de 800,0001 .
A i maneiag. @ sreq Gtil e 2 1 > > > : .
21.2 pastas, papel. papeldao, cartolina e | area atil em m até 150 até 400 até 800 até 2400 acima de 2400 BAIXO

cartdo

,7 ’/' /
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

! GOVERNADORIA
2 EDICAO E IMPRESSAQ
- Edigdo; edigdo e impressao de| , . 3 ; de 150,0001 de 400.0001 | de 800.0001 .
2 jornais, revista e livros secel il e oy at 129 até 400 até 800 até 2.400 acind de2400 BAIXO
- Edigdo de discos, fitas e outros | |, o . ; de 150,0001 de 400,0001 | de 800,0001 .
22.2 materiais gravados area Gtil em m até 150 até 400 até 800 até 2 400 acima de 2400 BAIXO
- Edigdo; edigdo e impressao de| , . . . . de 150,0001 de 400.0001 | de 800,0001 . _
223 produés mficos area Gtil em m até 150 até 400 até 800 até 2400 acima de 2400, BAIXO
23 FABRICACAO DE AL
de de
de 250.0001
. . ’ 2.000,0001 10.000.0001 :
i N , o : ; : ;
23.1 Fabricagdo de éalcool area util em m até 250 até¢ 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
24 FABRICACAO DE PRODUTOS QUIMICOS INORGANICOS
de 250.0001 de 2.000,0001 | de 10.000,0001
241 - Fabricagdo de cloro e alcalis area Gtil em m? até 250 até 2 ’000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
- Fabeicioto de Gt digri 5 de 250,0001 de de
242 |t 0 O INCTMECHROS PAR | drea ttil em m? | até 250 até 2.000 | 2.000.0001 | 10.000.0001 |  acima de 30.000 ALTO
o] i até 10.000 | até 30.000
" - de de
- Fabricagao de fertilizantes » de 250.0001
- . : ; ] 2.000.0001 10.000.0001 :
afata Q > Area > 2 ‘ ’ \
243 ;)(:)slgit:ig:, nitrogenados e | area atil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de de
de 250,0001
b e > o s 5 ; A 2.000,0001 10.000,0001 .
244 - Fabricag@o de gases industriais area Util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
de de
L de 250,0001
gys |7 Fdbricacdy de oubros produts | s vetemme | an9450 at62.000 | 2000,0001 ) 10.000.0001 )\ .00 e 30.000 ALTO
inorganicos até 10.000 até 30.000
25 | FABer‘AcAo DE PRODUTOS PETROQUIMICOS BASICOS
de . de
; de 250,0001 :
- Fabricaggo de  produtos| . . . " : g 2.000,0001 10.000,0001 . N
25.1 petroquimicos basicos area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
de de
s : - de 250,0001
- Fabricagao de intermediarios para| , . 5 ; o 2.000,0001 10.000,0001 ;
25.2 ek ot area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
de de
. : de 250,0001
p5y |- Febucacls de outros produtos| oo, o et | 6280 atg2.000 | 2000:0001 ) 10.000.0001 acima de 30.000 ALTO
quimicos organicos até 10.000 at¢ 30.000
26 FABRICACAO DE RESINAS E ELAST(A)MEROS:E
e e de 250,001 de e
261 |7 ees® S0 T Grea fuilem m® | at¢ 250 até 2.000 | 2.000.0001 | 10.000,0001 acima de 30.000 ALTO
AR T até 10.000 | até 30.000
b de de
de 250,0001 :
N L B 5 ; s 2.000,0001 10.000,0001 . R
26.2 - Fabricagdo de resinas termofixas | area til em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
7 /
%’ Wl /




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

- Fabricagdo de elastomeros

area Gtil em m?

até 250

de 250,0001
até 2.000

de

2.000,0001

até 10.000

-~

"~ e

de
10.000.0001
até 30.000

acima de 30.000

de 250,0001 dé‘
- Fabricagdo de fibras, fios, cabose | |, i 5 : R 2.000,0001 10.000,0001 :
27.1 PR —— area util em m até 250 até 2.000 até 10,000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
de 250,0001 4 de
779 | Fatttcagandefibe, fos, vehes ©| o ot até 250 até 2.000 2.000,0001\ 4 460.0001 acima de 30.000° ALTO
filamentos continuos sintéticos até 10.000 g

até¢ 30.000

. de 250,0001
- Fabricaggo de  produtos| , . . 5 . 5 2.000,0001 10.000,0001 ; :
28.1 o area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.000 ALTO
de de
. . de 250,0001
agy, | SADOCHSHD G ICHISAIHOS WA | o i oy até 250 até 2.000 2.000,0001 - 10.000,0001 acima de 30.000 ALTO
uso humano ou veterinario até 10.000 até 30.000
- Fabricagdo de materiais para usos de 250,0001 de de
283 médicos, hospitalares e | area atil em m? até 250 até 2.000 2.000,0001 10.000,0001 acima de 30.000
odontoldgicos até 10.000 at¢ 30.000 ALTO
29 FABRICACAO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS
» ~
de de
. e de 250,0001
- Fabricacdo de inseticidas, | . o 5 . i ¢ 2.000,0001 10.000,0001 ’ §
29.1 Finglcidas, Jreibidiaas area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
Sl e N de 2.000.0001 | de 10.000,0001
29 |- Fabricacio de outros defensivos | o, yijemme | aw 250 de 250,001 1 ot 6o até 30.000 acima de 30.000 ALTO
agricolas até¢ 2.000
FABRICACAO DE SABﬁES,:ﬁETERGENTES, PRODUTOS DE LIMPEZA E ARTIGO ;. E PERFUMARIA
de de
" de 250,0001
- Fabricagdo de saboes, sabonetese | , . ) . o ] 2.000.0001 10.000.0001 .
30.1 detergentes sintéticos area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
de de
; de 250,0001
- Fabricagdo de produtos de| , . . 5 x s A 2.000.0001 10.000,0001 :
30.2 limpeza ¢ polimento area util em m até 250 até 2.000 até 10000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
de de
: : de 250,0001
- Fabricagdo de artigos de| , . 2 : o 2.000,0001 10.000,0001 :
303 perfumaria ¢ cosmeéticos area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
FABRICACAO DE TINTAS, VERNIZES, ESMALTES, LACAS, SOLVENTES E PRODUTOS AFINS
de de
; , ; de 250,0001
- Fabricagdo de tintas, vernizes, | . L. 5 . e 2.000,0001 10.000,0001 :
31.1 esmaltes e lacas area Gtil em m até 250 até¢ 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
de 250,0001 de de
31.2 - Fabricagdo de tintas de impressdo | area util em m? até 250 até¢ 2.000 2.000,0001 10.000.0001 acima de 30.000 ALTO
até¢ 10.000 até¢ 30.000
- Fabricagdo de de 250.0001 ) oogeoom 10 00%60001
313 impermeabilizantes, solventes e | area util em m? até 250 até 2.000 o PO acima de 30.000 ALTO
5 até 10.600 até 30.000
produtos afins
®
32 FABRICACAQ DE PRGDUTOS E PREPARADOS QUIMICOS DIVERSOS
de de
de 250.0001
. . g ; ; 2.000.0001 10.000,0001 .
- ke i 1 ades T e Qe ~Q 4 2 4 . .
32.1 Fabricagdo de adesivos ¢ selantes | drea atil em m até 250 at¢ 2.000 até 10,000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO

Z 7
vy




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de de
: de 250,0001
- Fabricagido de  polvoras, | | T e . AP 2.000,0001 10.000,0001 . -
322 IR - area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.000 ALTO
de de
. : de 250,0001
- Fabricacdo de artigos | o s 5 . A 2.000,0001 10.000,0001 . .
323 pitotéenicos. area util em m até 250 até 2.000 aié 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
de 250.0001 | 008‘3000] de
324 - Fabricacdo de catalisadores area Gtil em m? até 250 at¢ 2.000 BoA 10.000,0001 acima de 30.000 ALTO
até 10.000 .
até 30.000
de de ;
. - de 250,0001
- Fabricacdo de aditivos de uso | | e R . PN 2.000,0001 10.000,0001 . ¢ -
¢
325 Setinstital area atil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
- Fabricagdo de chapas, filmes, de 250,0001 de de
32.6 papéis e outros materiais e | area Gtil em m? até 250 até 2.000 2.000,0001 10.000,0001 acima de 30.000 ALTO
produtos quimicos para fotografia at¢ 10.000 até 30.000
- Fabricagdo de outros produtos de 250,0001 ) 00(()1%001 10 00%60001
327 quimicos ndo especificados ou ndo | area util em m? até 250 até 2.000 e s acima de 30.000 ALTO
N até 10.000 até 30.000
classificados
33 ~ FABRICACAO DE AR{TIGOS DE BORRAC, L
: ' de de
. ; de 250,0001
- Fabricagdo de pneumdticos e de| |, Tl . ; Ty 2.000,0001 10.000,0001 ;
33.1 S . area util em m até 250 at¢ 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.000 ALTO
de de
. de 250,0001
- Recondicionamento de| , .‘ L. N . s 2.000,0001 10.000,0001 2 .
332 SRS GRS area atil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de de
. . de 250,0001
- Fabricagdo de artefatos diversos | |, o 5 - o 2.000,0001 10.000,0001 . .
333 o area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
34 FABRICACAO DE PRODUTOS DE PLASTICO
4 4 de de
. . de 250,0001
- Fabricagdo de laminados planose | , . . R . ey 2.000,0001 10.000,0001 . :
34.1 fubiilares de pléstico area til em m até 250 até 2.000 aié 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
de de
. . de 250.0001
- Fabricagdo de embalagem de| , . . 5 . h 2.000,0001 10.000,0001 . .
34.2 pléstico area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.00Q MEDIO
de de
. . de 250.0001
- Fabricagdo de artefatos diversos | |, L. 5 . PPy 2.000,0001 10.000,0001 . )
343 de material pléstico area til em m até 250 até¢ 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
35 ‘ FéBRI?;‘ACAO DE VIDRO E PROD;JTOS DE VIDRO
- Fibrcas e, widro alang e ' de 250,0001 | de de ’
% T urarl1 f;‘? ¢ vidro plano area (til em m? até 250 até 2.000 2.000,0001 | 10.000,0001 acima de 30.000 MEDIO
gurang até 10.000 | até 30.000
de de
) de 250,0001
- Fabricagdo de embalagens de| | L. . . fighos 2.000,0001 10.000,0001 . 2
352 vidio area til em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
S : ; = g 7 de 250,0001 de 2.000,0001 | de 10.000,0001 i ,
353 - Fabricagdo de artigos de vidro area Gtil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.000 MEDIO
36 i FABRICACAO DE CIMENTO
de de
de 250,0001
N . e i 5 ; ; 2.000.0001 10.000,0001 .
36.1 - Fabricagdo de cimento area util em m até 250 at¢ 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

DE CONCRETO, CIMENTO, FIBRC

IMENTO, GESSO E ESTUQUE

e - de de
- Fabrlcaggo de artefatps de o i , de %50,0001 2.000.0001 10.000.0001 . .
31 concreto, cimento, fibrocimento, | area atil em m? até¢ 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
£esso e estuque ’ ’
de de
; de 250,0001
- Fabricagdo de massa de concreto | , . 5 . e 2.000.0001 | 10.000.0001 ;
372 & agamss Pars coRStigho rea Uitil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
E RICACAO DE PRQDIjTOS CERf\MiCOS
- Fabricagdo de artefatos de de 250.0001 de de
gg,] | Cetamica ou bamo Coxido PARAUND || poc i ot até 250 até 2.000 200000008 | 10.509,0001 acima de 30.000 MEDIO
na construgdo civil - exceto at¢ 10.000 até 30.000
azulejos e pisos
de de
de 250,0001
38.2 - Fabricagdo de azulejos e pisos area util em m? até 250 até 2.000 i&oﬁ(;oggol lgtgg?)(())(())(())l acima de 30.000 MEDIO
de de
; : de 250,0001
- Fabricagdo de produtos ceramicos | , .. . o 2.000.0001 10.000.0001 . 2
38.3 vefiatiios area 0til em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
- Fabricagdo de outros produtos de 250.0001 de 2.000,0001 | de 10.000,0001 )
384 ceramicos ndo-refratarios para usos | area util em m? até 250 até 2 ’000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
diversos .
39 APARELHAMENTO DE PEDRAS E FAB;?ICACAO DE CAL E BE OUTROS PRGDUTOS DE MINERAIS NAO METALICOS
it hament de 250,0001 {e i
- Britamento. aparelhamento L T " : 50, 2.000.0001 10.000.0001 . ,
39.1 outros trabalhos em pedras (ndo | drea util em m’ até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
associados a extragdo) : '

v

'
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de de
. - de 250,0001
- Fabricagdo de cal virgem, cal | , . 5 : et 2.000,0001 10.000.0001 . .
39.1 hidratada ¢ gesso area (til em m até 250 até¢ 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
de de
. de 250,0001
- Fabricag@o de outros produtos de | , . . . ey 2.000,0001 10.000.0001 . )
39.2 GilistRLs TS area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
INDUSTRIA METALURGICA
‘ de de
] . . . de 250,0001 ;
401 | Producdo de laminados planos de| oo, gt emme | ate 250 ate2.000 | 2000:0001 ) 10.000.0001 1 0a e 30.000 ALTO
ago at¢ 10.000 até 30.000 :
de de
; de 250,0001
- Produgdo de laminados ndo-| , . . . ; iy 2.000.0001 10.000.0001 : .
40.2 plangs de ago area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
- Producdo de tubos e canos sem de 250,0001 o o
40.3 - ' area util em m? até 250 ey ’000 2.000,0001 10.000.0001 acima de 30.000 ALTO
e ' até 10.000 | até 30.000
e de
404 | Producdo de outros laminados| oo yijemme | ag 250 de250.0001 | 5 gog,0001 | 100000001 1 i de 30.000 ALTO
nado-planos de ago até 2.000 ; até 30.000
até 10.000
de de
de 250,0001
" oos ’ ok 2.000,0001 10.000.0001 s .
40.5 - Produg@o de gusa area Gtil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
- Produg@o de ferro, ago ¢ ferro » de 2500001 ) 0086000] 10 06’2;0001
40.6 ligas em formas primarias ¢ semi- | 4rea Gtil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
acabados
de de
de 250,0001
40.7 - Producgao de arames de ago area Gtil em m? até 250 até 2.000 zat(z‘ol 008(())(; ];)13(3)(())8(())8] acima de 30.000 ALTO

p / e
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
- Produggo de relaminados, trefilados e de 250.0001 de de
retrefilados de ago, ¢ de perfis | L . A 2.000.0001 10.000,0001 : N -
40.8 estampiidns — exceto e Siderirgicas | 0 atil em m? at¢ 250 at¢ 2.000 até 10,000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
integradas
S de de
- Fabricagdo de tubos de ago com de 250,0001 2.000.0001 10.000.0001 )
40.9 costura - exceto em siderlrgicas | area Gtil em m? até 250 até 2.000 PSS G acima de 30.000 MEDIO
: até 10.000 até 30.000
integradas
S de de
- Fabrica¢do de outros tubos de de 250,0001 2.000.0001 10.000.0001 ]
40.10 | ferro e ago - exceto em siderargicas | area util em m? até 250 até 2.000 i A acima de 30.000 MEDIO
. até¢ 10.000 até 30.000
integradas
de de :
. de 250,0001
- Fabricagdo de  produtos| , . . z ( AN 2.000,0001 10.000,0001 . ' .
40.11 sidlerirgico ndo especificado area (itil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.000 ALTO
 METALURGIA DE METAIS NAO-FERROSOS
- Metalurgia do aluminio e suas de 250,0001 ) 00860001 10 00%8000]
: o 5 : p .000, .000, ; )
41.1 ligas area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.000 ALTO
de de
de 250,6001
; : ; : g 2.000,0001 10.000,0001 ;
’ - I3 2 2 % 2 ? A
41.2 - Metalurgia dos metais preciosos area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.000 ALTO
de de
de 250,0001
- Metalurgia de outros metais nao-| , . . 5 e 5 2.000,0001 10.000.0001 .
413 ferrosos ¢ suas ligas area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
42 FUNDICAO
de de
de 250,0001
- Produgdo de pegas fundidas de| , . . ; s 2.000,0001 | 10.000.0001 . .
42.1 fetrons ago area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO

2
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de de
N . de 250,0001
22 |7 Producdo de pegas fundidas de | oo it emme | até 250 #E2,000 | “ORO000N | IUBOUSOGT | g de 36,000 ALTO
metais ndo-ferrosos e suas ligas até 10.000 até 30.000
FABRICACAO 'DE ESI!RUTURAS METALICAS E OBRAS DE CALDEIRARIA PES@i)A
e e i ’ de de
- Fabricagao de estruturas metalicas de 250,0001 2.000.0001 10.000.0001 )
43.1 para edificios, pontes, torres de | drea atil em m? até 250 até 2.000 s B acima de 30.000 MEDIO
o . até 10.000 até 30.000
transmissdo, andaimes ¢ outros fins
de de
: ; de 250,0001
- Fabricagdo de esquadrias de| , . . 5 ; s ] 2.000,0001 10.000.,0001 . ; -
43.2 mefal, associady @b fratamento area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.090 MEDIO
superficial de metais
Lo . e e de de
- Fabrlfaqao dp esquadrias de o ] de 2’50,0001 2.000,0001 10.000.0001 ‘ X
433 metal, ndo associada ao tratamento | éarea Gtil em m? até 250 até 2.000 : . acima de 30.000 MEDIO
. . até 10.000 até 30.000
superficial de metais
de de
. . de 250,0001
- Fabricagdo de obras de caldeiraria | , . 5 ( Y 2.000,0001 10.000,0001 : 3
434 pesada area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30000 acima de 30.000 MEDIO
44 FABRICACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS
o N . 4 de de
= yiclie  d8 Wgies; , de 230.0001 15 460 0001 | 10.000,0001 : :
44.1 reservatorios metalicos ¢ caldeiras | area util em m? até 250 até 2.000 ; : acima de 30.000 MEDIO
5 at¢ 10.000 até 30.000
para aquecimento central
- Fabricagdo de caldeiras geradoras ® de 250,0001 de de
44.2 | de vapor - exceto para aquecimento | area util em m? até 250 até 2.000 2.000,0001 L, acima de 30.000 :
: . i ' até 10.000 até 30.000 ’ MEDIO
central e para veiculos




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
45 i FORJARIA, ESTAMPARIA, METALURGIA DO POE SERVICOS DE TRATAMENTO DE METAIS
4 S : = . de de : - =
. de 250,0001
- Produgio de forjados de aco . . . A 2.000,0001 10.000,0001 e -
45.1 area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.000 MEDIO
de de
N - . de 250,0001
452 |- Producdo de forjados de metais | 4oo gt emme | at¢ 250 at¢2.000 | 2:000.0001 1 10.000.0000 ) e 30,000 MEDIO
ndo-ferrosos ¢ suas ligas até 10.000 at¢ 30.000
de de
de 250,0001
- Produgéo de artefatos estampados | , . . 5 , ca 2.000,0001 10.000,0001 . -
453 F—— area util em m até 250 até¢ 2.000 até 10.000 até 30000 acima de 30.090 MEDIO
de de
de 250,0001
S : S : ’ 2.000,0001 10.000,0001 i ‘
454 - Metalurgia do po area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
45 ‘;ratar’lg‘f::get:éarﬁicocg;n izfﬁi?vigoi R d;?zoggg' 2.008,60001 lo.oodoe,oom E— e
’ de wusinagem, galvanotécnica e ' até 10.000 até¢ 30.000 ’ B
’ solda
46; » FABRICACAO DE ARTIGOS DE CUTELARIA, DE SERRALHERIA E FERRAMENTAS MANUAIS
] de de
de 250,0001
P . Y . e 2.000,0001 10.000,0001 . .
46.1 - Fabricagdo de artigos de cutelaria | érea atil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
de de
de 250,0001
- Fabricagdo de artigos de| , .. : Y 2.000,0001 10.000,0001 .
g serralheria, exceto esquadrias arg WbE) e Ate o) ale 2000 at¢ 10.000 até¢ 30.000 sicima de 30000 MEDIO
de de
s s = i ) de 250,0001
453 |- Fabricagio de feramentas| oo wipem mtd e B gy | 20000001 | 100000001 | on e 30000 MEDIO
manuais até 10.000 até 30.000

/ 4
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS DE METAL

Fabricagdo de  embalagens de 250,0001 2 00860001 10 00(:)60001
- . e 2 . . . i ‘ i . 2
47.1 metalicas area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
- Fabricagdo de artefatos de de 250,0001 de da
. [ . i 2.000,0001 10.000,0001 . .
47.2 trefilados de ferro, ago e de metais | area Gtil em m? até 250 até 2.000 i . acima de 30.000 MEDIO
~ até 10.000 até 30.000
ndo-ferrosos
Sn . . de de
- Fabricagdo de artigos de funilaria de 250.0001 2 .000.0001 10.000.0001 )
473 e de artigos de metal para usos| area util em m? até 250 até 2.000 WAer- o A acima de 30.000 MEDIO
- até 10.000 até 30.000
doméstico e pessoal
de de
. de 250,0001
- Fabricagdo de outros produtos| . . . . : Sy 2.000,0001 10.000,0001 . ‘.
47.4 alabaiadss de matal area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
FABRICACAO DE MOTORES’, BQMBAS, COMPRESSORES E EQUIPAMENTOS DE TMSMISS&O
- Fabricagao de motores
s o o iy de2500001 | 500000 | 100000001
> ’ PR 2 r . . . - - » o
48.1 motrizes nao elétricas. inclusive drea it iemin A 250 ae Ao até 10.000 até 30.000 aciiaide 20,000 MEBIO
pecas - exceto para avides e
veiculos rodoviarios »
- Fabricagdo de bombas ¢ carneiros | ... : de 2500001 | de 2.000,0001 | de 10.000,0001 y N :
48.2 Kilgulicns, inolusive pegas area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.000 MEDIO

Y7 v




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA
de de
i 8 2 : de 250.,0001 = \ ,
483 |- Fabricagdo de vélvulas, tomeiras | ooo gijemme | até 250 at¢2.000 | 2000.0001 1 10.000.0001 ) .0 e 30.000 MEDIO
e registros, inclusive pegas até 10.000 até 30.006
de de
s de 250,0001 5
g4 |7 PERUCAED CF COMPISSSORSS, | o) it em m? até 250 até 2.000 ~UGIML | 100000001 acima de 30.000 MEDIO
inclusive pegas até 10.000 até 30.000
- Fabricagdo de equipamentos de de 250.0001 de de )
48.5 transmissdo para fins industriais - | area Gtil em m? até 250 A 2.000,0001 10.000,0001 acima de 30.000 MEDIO
. , até 2.000 - "
inclusive rolamentos ¢ pegas até 10.000 até¢ 30.000
FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL
- Fabricagdo de fornos industriais,
. , ~ de de
aparelhos e equipamentos néo- de 250,0001 5 000.0001 10.000.0001
22 . . - ¥ . o ,ye 2 ¢ ” P45 o = N . L2
49.1 §Ietrlcgs para instalagdes térmicas, | area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.000 MEDIO
inclusive pecas
S . de de
- Fabricagao de estufas elétricas de 250,0001 2.000.0001 10.000.0001 )
. .. - 2 . . e 2 1 '3 5 > o > 1me o)
49.2 Eg::zs fins industriais inclusive | area Gtil em m até 250 até¢ 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
NP ol G201 | 50t | 100000001 :
493 | Cquipamentos para P area Gtil em m? até 250 até 2.000 gy iy acima de 30.000 MEDIO
elevacdo de cargas e pessoas - até 10.000 até 30.000
inclusive pegas
- Fabricagdo de maquinas ¢ de de
- de 250.0001
aparelhos  de  refrigeragio e| , . . 1 2.000.0001 10.000,0001 . N .
494 venifldo de Do industrisl - area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.000 MEDIO
inclusive pecas
- Fabricagdo de outras maquinas ¢ ® de 250,0001 de de )
49.5 equipamentos de uso geral — exceto | area util em m? até 250 at¢ 2.000 2.000,0001 10.000,0001 acima de 30.000 MEDIO
pecas até 10.000 até¢ 30.000

)
o
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

GOVERNADORIA

RICAGAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES F MOTORES ELETRICOS

- Fabricacdo de geradores de de 250,0001 ) 00860001 10 00%6000] )
50.1 corrente continua ou alternada, | area atil em m? até 250 até 2.000 g P acima de 30.000 MEDIO

; 2 até 10.000 até 30.000

inclusive pecas

;njLiz;f: o de transggrz:]eiggizz’ de 230.5001 2 00(()160001 10 OO%COOOI :
50.2 dncronizadotes & semellianies, area util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO

inclusive pecas

Fabricagdo de motores elétricos de 250001 | o6t | 100 0o oo

503 | lavricacac otores | dreadtilemm? | até 250 até 2.000 g e acima de 30.000 MEDIO

inclusive pegas até 10.000 até 30.000
s; FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA

- Fabricagao ' de subestagdes, de i

quadros de comando, reguladores de 250,0001 2.000.0001 10.000.0001 )
51.1 de voltagem e outros aparelhos e | area util em m? até 250 até 2.000 i i acima de 30.000 MEDIO

. LR até 10.000 até 30.000

equipamentos para distribui¢do e

controle de energia, inclusive pegas

- Fabricagdo de material elétrico de 250,0001 ) 00860001 10 00%60001 )

o " s po 5 : : .000. .000. ; N .

51.2 para instalagdes em circuito de | drea util em m até 250 at¢ 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO

CoNnsumo
57 FABRICACAO DE FIOS, CABOS E CONDUTORES ELETRICOS ISOLADOS

de de
s de 250.,0001

- Fabricagdo de fios, cabos e| . .. : L 2.000.0001 10.000.0001 ; ;

521 condutores elétricos isolados IS R asz ae2.000 1 610000 | até 30,000 el MEDIO




53.1

- Fabricagdo de material elétrico
para veiculos - exceto baterias

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

area util em m?

GOVERNADORIA

até 250

de 250,0001
até 2.000

2.000,0001
até 10.000

10.000,0001
até 30.000

ESPECIFICADOS

acima de 30.000

ALARME E OUTROX

MEDIO

- Fabricagédo de eletrodos, contatos de 250.0001 de de
sp, | Souosaipns de carvio ® BN | g et e | aerdn0 até2.000 | 2000.0001 1 10.000.0001 1, h de 30.000 MEDIO
para uso elétrico, eletroimds e até 10.000 até 30.000 ;
isoladores :
. de de
- Fabricagdo de aparelhos e de 250,0001 2.000.0001 10.000.0001
" : . . s . e 2 . 7 a 5 & 5 . L
54.2 equipamentos para sinalizacdo e | area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
alarme
S } de 2.000,0001 | de 10.000,0001 i
543 |- Fabricagdo de outros aparelbosol | pry piitemme | w8250 de230.0001 | d'i0 00 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
equipamentos elétricos até 2. 000
55 FABRICACAO DE MATERiAL‘E RONICO BA&ICO
de de
. . . de 250,0001
- Fabricagdo de material eletronico | , . . 5 . AN 2.000,0001 10.000,0001 . -
551 sl area Gtil em m até 250 até 2.000 aié 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
56 FABRICA(;AO DE APARELEOS E EQUIPAMEN OS DE TELIE;FONIA E RADIOTELEFONIA EDE TRANSMESSORES DE TELEVISAO E RADIO
- Fabrlcagao de equ1pamentos ]
transmissores de radio e televisdo e ’ de 250.0001 de de -
de equipamentos para estagdes| . . . s : Sk 2.000.0001 10.000,0001 S :
Wk telefonicas. para radiotelefonia e dren il e §iEZ50 = 2000 até 10.000 até 30.000 TSy E NIEDIG
radiotelegrafia, de microondas e
repetidoras - inclusive pegas

/‘
{ f / (&
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

inclusive pegas 2,0

57.1

- Fabricagdo  de  aparelhos
receptores de radio e televisdo e de
reprodugao, gravagao ou
amplificacdo de som e video

area util em m?

até 250

GOVERNADORIA
- Fabricagdo de  aparelhos de de
: : de 250,0001
telefonicos, sistemas de| .. -0 5 . s 2.000.0001 10.000.0001 . .
262 intercomunicagdo e semelhantes. gl em i e 230 2000 até 10.000 até 30.000 akima e 30000 BIEDO

VIDEO
de de
de 553(%’8 Ul 20000001 | 10.000.0001
ale = até 10.000 | até 30.000

FABRICACAO DE APARELHOS REC’EI’TORES DE RADIO E TELEVISAO E DE REPRODUCAO, GRAVAC 0 ()U ;MPLIFICACAO DE SOM E

acima de 30.000

MEDIO

FABRICACAO DE APARELHOS, EQUIPAME TOSE INSTRUMENTOS PARA USOS MEDICO—HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E

- LABORATORIOS .
- Fabricagio  de aparelhos. de de
equipamentos ¢ mobiliarios para de 250,0001 2.000.0001 10.000.0001 )
58.1 instalagoes  hospitalares, em | area util em m? até 250 até 2.000 P e acima de 30.000 MEDIO
o Ay até¢ 10.000 at¢ 30.000
consultorios médicos e
odontoldgicos e para laboratérios
;teiz‘ijlgz)csacagarge le:(s)lslumr;ztio;o: de250,0001 2 00860001 10 00%60001
3 . - et 2 . . . - . - . ’:
58.2 cirtirgicos, odontolégicos ¢ de area Gtil em m até 250 até¢ 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
laboratorios
;Jteri?ﬁgsc ?&3‘2 C(ifegaa()pglegzoi“Zitoi S o0 2 008?)001 10 OO(i)eO()OI
[ . o 2 . 3 . . . 5 . ’:
583 fisicos & aparelhes ottopsdicos em aréd util em m até 250 até¢ 2.000 até 10.000 até'30.000 acima de 30.000 MEDIO
geral




59.1

- Fabricacido de aparelhos e
instrumentos de medida, teste e
controle — exceto equipamentos
para controle de  processos
industriais

.

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

area util em m?

GOVERNADORIA

até 250

de 250,0001
até 2.000

S, APARELHOS E EQU[PAMENTG DE SISTEMAS 4
CONTROLE DO PROCESSO PRODUTIVO

de
2.000.0001
até 10.000

de
10.000,0001
até 30.000

ET RONIC{)S })EDICADOS A

acima de 30.000

NTROLE DE

MEDIO

- Fabricagdo de maquinas, aparelhos e de 250.0001 de de 5
equipamentos de sistemas eletrénicos | , . . . q 2.000,0001 10.000,0001 . s 2
60.1 dedicits a auftomacd: industrial & | 2P util em m? até 250 até 2.000 até 10.000 até 30000 acima de 30.000 MEDIO
controle do processo produtivo.
‘ o ‘ | de
- Fabricaggo de  aparelhos de 250,0001 2.000.0001 10.000.0001 )
62.1 fotograficos < cinematograficos, | area atil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
pecas e acessorios
de de
~ . . de 250.,0001
- Fabricagdo de instrumentos| , L. R ) A 2.000.0001 10.000,0001 .
62.2 | §pticos, pegas e acessérios drea til emm* | até 250 w2000 1 ¢ 10.000 | aw30.000 | - acimade30.000 MEDIO
de de
de 250,0001
" . . . e 2.000.0001 10.000,0001 . .
) x ; e 5 ; s
62.3 Fabricagdo de material 6ptico area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
63 ¥ FABRICACAO DE CRONOMETROS E RELOGIOS
de de
T . de 250.0001
g3 |- Febrcagae 4o CONOMENOS €| oo poy o ol SEd PR g | 000001 | BOBODOONL | it 6,000 MEDIO
relogios até 10.000 até 30.000




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

§ F%;BRICA(;AO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITA

0S - INCLUSIVE PECAS E ACESSORIOS

Fabricagdo de carrocerias e RE240,8 0] 2 00860001 10 00%60001
- - s g 2 < < . ) . o . -
64.1 reboques para caminilifio area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
de de
. . de 250,0001
- Fabricagdo de carrocerias para| , . . R . oy 2.000,0001 10.000,0001 .
64.2 snibiis area Util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 ALTO
o . ™ A de 2.000,0001 | de 10.000,0001
643 |- Fabricaglo de cabines, carrocerias | 4o, yijemmz | at¢ 250 de 250,0001 1 72510000 | ate 30.000 acima de 30.000 ALTO
e reboques para outros veiculos até 2.000 5
de de
b . de 250,0001
fgq | ° TADHCAGAD Q& POGAS GORSSOHOB | 40 ni) e até 250 até 2.000 SADLMPOL S S0000 00T acima de 30.000 MEDIO
para o sistema motor até 10.000 até¢ 30.000
- Fabricagdo de pegas e acessorios de 250,0001 de de
64.5 para os sistemas de marcha e| area Gtil em m? até 250 até 2.000 2.000,0001 10.000.0001 acima de 30.000 )
transmissao até 10.000 até¢ 30.000 MEDIO
- Fabricagdo de pegas e acessorios U 2 00(0)160001 10 00(:)60001 .
D . 401 5 2 4 L “ b} J L4 1 >
64.6 para o sistema de freios area util em m até 250 até¢ 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
- Fabricagdo de pegas e acessorios de 250,0001 ) 00860001 10 00%6000] )
e 3ig rech Area util e 2 5 5 : > [ ¥ H
64.7 Eg;gen(s)aoslstema de direcdo e | areadtilem m até 250 até 2.000 até 10,000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
- Fabricagdo de pegas e acessorios de 2500001 ) 008%001 10 OO%C()O()I ]
64.8 de metal para veiculos automotores | area atil em m? até 250 até 2.000 a.té ](‘) 000 gy acima de 30.000 MEDIO
= 3

ndo classificados em outra classe

até 30.000

/ ,;,:/g,,«;// %
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65 CONSTRUCAO E REPARACAO DE EMBARCACOES
‘ ‘ | de de
de 250,0001
) - Construgdo e reparagdo de| , . . ) . A 2.000,0001 10.000,0001 .
65.1 embarcagdes de grande porte area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.009 ALTO
- Construgdo e reparagao de de 250.0001 de de )
65.2 embarcagdes para uso comercial ¢ | drea Gtil em m? até 250 i 2.000,0001 10.000,0001 acima de 30.000 MEDIO
s até 2.000 . ;
para usos especiais. exceto de até 10.000 até 30.000
grande porte
e —— —_—— de 250,0001 de de ‘ .
653 | omeiiEe ¢ CIDAEASOS PR drea dtil emm? | at¢ 250 até 2.000 | 2.000.0001 | 10.000.0001 |  acima de 30.000 MEDIO
EspRLie & e ] até 10.000 | até 30.000
66 FABRICACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE
- Fabricagdo de motocicletas - | = = de
66.1 sichiive ge i area (Gtil em m? até 250 até 2.000 2.000,0001 10.000,0001 acima de 30.000
ustve pegas até 10.000 | até 30.000 ALTO
- Fabricagdo de bicicletas ¢ de 250,0001 o vy
. ¢ . T , oy 2.000,0001 | 10.000,0001 :
66.2 triciclos ndo-motorizados - | area atil em m? até 250 até 2.000 ; 2 acima de 30.000 ALTO
. X até 10.000 até 30.000
inclusive pega
de de
de 250,0001
- Fabricagao de outros | , . b . gy 2.000,0001 10.000.0001 . -
66.3 equipamentos de transpoite area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.000 ALTO
T 5 Z : 7
67 FABRICACAO DE ARTIGOS DE MOBILIARIO
de de
de 250,0001
- Fabricagdo de moéveis com| , . 5 : e 2.000,0001 10.000.0001 . .
are 2 té 250 : :
67.1 R e e P area Gtil em m até até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
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67.2 ;)reg;‘r';‘”iiﬁgﬁifa dg;e;:iéveis COM | 4readtilemm? | at€ 250 d:ltzészo.’(())(())(? l igo?:oé)&' lgtgi):ggg' acima de 30.000 MEDIO
67.3 m;ﬁg‘l’sca" de mveis de oulos | s 6] aim 02 até 250 dzésgé)gg 1 2@1}%0?66?88()] ':t'ggd?;g%g' acima de 30.000 MEDIO
67.4 - Fabricagao de colchoes area Gtil em m? até 250 dz?&?gg 1 23':;018 50(())(())01 1;’22(:())6’.?)%%1 acima de 3.0'000 MEDIO

DIVERSOS

ICACAO DE PRODUTO!

- Lapidagdo de pedras preciosas e . de 250.0001 de s
68.1 semi-preciosas area util em m? até 250 até 2.000 2.000,0001 10.000,0001 acima de 30.000
p até 10.000 | até 30.000 BAIXO
de 250,0001 de de
- Fabricagdo de artefatos de| , . 5 : 5 2.000,0001 10.000,0001 :
68.2 joullieria sourivesaria area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 BAIXO
de de
de 250,0001
: ’ 2.000,0001 10.000.0001 .
) S . : iy ; L
68.3 Cunhagem de moedas e medalhas | drea util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 BAIXO
de de
. : de 250,0001
ggq4 |- Fobricaglo de lnsGumentos| ... glemme|  a18250 atg2.000 | 20000001 1 10.000,0001 | ... 4e 50.000 MEDIO
musicais. pegas ¢ acessorios até 10.000 até 30.000
* de de -
de 250,0001
- Fabricagdo de artefatos para caga, | , . 5 ; LAy 2.000.0001 10.000,0001 s
68.5 pesca e esporte area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000‘ BAIXO
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de de
. . de 250,0001
- Fabricagdo de brinquedos ¢ de| , . 2 . ey 2.000,0001 10.000.0001 . -
68.6 outros jogos recreativos area Util em m até 250 até¢ 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
. . de de
- Fabricagdo de canetas, lapis, fitas de 250,0001 5 000.0001 10.000.0001 )
68.7 impressoras para maquinas e outros | area Gtil em m? até 250 até 2.000 PR e acima de 30.000 MEDIO
: i até 10.000 at¢ 30.000
artigos para escritorio
de de
: ; de 250,0001
- Fabricagdo de aviamentos para| , . . ; A 2.000,0001 10.000,0001 ; :
68.8 st eeaireioncial area util em m até 250 até¢ 2.000 até 10.000 até 30,000 acima de 30.000 MEDIO
de de ;
S - de 250.0001 >
689 | Fabricagdo de escovas, pincéls €| ,on gt emme | ae 250 at¢2.000 | 2000.00001 1 10.000.0001 4, e 30.000 BAIXO
vassouras até 10.000 até¢ 30.000
- Fabricagado de fosforos de i de <8 .
68.10 5 i ag area util em m? até 250 até 2.000 2.000,0001 10.000,0001 acima de 30.000 MEDIO
St até 10.000 | até 30.000
de de
de 250,0001
. : ; : 2.000,0001 10.000,0001 ; :
e o 2 v s 5 ; ; ; ; o
68.11 Fabricagdo de produtos diversos area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
69 RECICLAGEM DE SUCATAS
de de
de 250,0001
; X o S 5 i 2.000,0001 10.000,0001 ; :
69.1 - Reciclagem de sucatas metalicas | éarea util em m? até 250 até¢ 2.000 até 10.000 até 30.000 acima de 30.000 MEDIO
de de
de 250,0001
- Reciclagem de sucatas ndo-| , s . . ; ¢ 2.000,0001 10.000,0001 . :
69.2 metalicas area Gtil em m? até 250 até 2.000 até 10.000 até'30.000 acima de 30.000 MEDIO




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
GOVERNADORIA

70 BENEFICIAMENTO E DISPOSICAO DE RESID :1 OS DA CONSTRUCAO CIVIL .
volume de | VatéHZ i 40 25,0001 | do 1000001 | de 300,0001 ,
70.1 - Aterro de RSCC produgdo em até 100 até 300 até 1.000 Acima de 1.000 MEDIO
m’/dia
quantidade de . )
70.2 - Coleta e transporte de RSCC residuo em até 5 CSsg de 2,0 0001 de’ LGl acima de 200 MEDIO
. 20 até 100 até 200,0001
toneladas/dia
volume de . de 25,0001 de 100,0001 | de 300,0001
703 |7 Atero de RSCC com| o o4ich0em A até 100 até 300 até 1.000 Acima de 1.000 MEDIO
beneficiamento h
m?/dia
: lume de :
- Central de triagem com| ° até 25 de 25,0001 | de 100,0001 | de 300,0001 e :
704 pencficiamento de RSCC PRGUcHD ot até 100 até 300 até 1.000 wlitce Ligs e
- Central de triacem e aterro de volume de até 25 de 25,0001 de 100,0001 | de 300,0001
705 RSCC com belmeﬁ%;amento produgdo em até 100 até 300 até 1.000 Acima de 1.000 )
m*/dia MEDIO
volume de 195 de 25,0001 de 100,0001 | de 300,0001
70.6 |- Central de triagem de RSCC produgao em até 100 até 300 até 1.000 Acima de 1.000 BAIXO
m*/dia
- Central de triagem com aterro de volume de até 25 de 25,0001 de 100,0001 | de 300,0001 )
70.7 RSCC & produgdo em até 100 até 300 até 1.000 Acima de 1.000 MEDIO
) m?/dia
volume de alé 25 de 25.0001 de 100,0001 | de 300,0001 )
70.8 - Estagdo de transbordo de RSCC produgdo em até 100 até 300 até 1.000 Acima de 1.000 MEDIO
m’/dia
_— volume de ’ de 25,0001 de 100.0001 | de 300,0001
g | REiagie de taushordn do RSCC produgio em il 20 até 100 até 300 até 1.000 Acima de 1.000 MEDIO
com beneficiamento m¥/dia
- Outra forma de destinagdo de volume de até 25 de 25,0001 de 100,0001 | de 300,0001 g
70.10 |RSCC com beneficiamento ndo | produgdo em até 100 até 300 até 1.000 Acima de 1.000 MEDIO
especificada ® m*/dia '
- Outra forma de destinagdo de volume de Al 25 de 25,0001 de 100,0001 | de 300,0001
70.11  |RSCC sem beneficiamento ndo | produgdo em até 100 até 300 até 1.000 Acima de 1.000 BAIXO
especificada m?/dia
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TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS SOLIDOS DE SERVICOS DE SAUDE

quantidade de

d 100,0001

- de 20,0001
71.1 - Aterro de RSSS residuo em il até 100 até 500 dztzolo’s%%m acima de 1.500 ALTO
Kg/dia )
quantidade de . de 20,0001 de 100,0001 )
712 |- Coleta e transporte de RSSS residuo em a0 até 100 até 500 dZtZ 010‘5%%0' acima de 1.500 MEDIO
Kg/dia )
) quantidade de ; de 20,0001 de 100,0001
71.3 Rsétgerro co autoclavagen. de residuo em Al até 100 até 500 dZtZOlO,S%OOOI acima de 1.500 ALTO
o Kg/dia )
quantidade de ; N
714 - Aterro com microondas de RSSS residuo em ate 20 de 2,0‘0001 & 1(,)0’0001 de 5,00‘0001 acima de 1.500 ALTO
Kg/dia até 100 até 500 até 1.500
e quantidade de ’ de 20,0001 de 100,0001
71.5 R?S‘grgag"e‘;‘pé’c‘;ggasfmme““’ de| " residuo em até 20 até 100 até 500 dztzolo.s%%m acima de 1.500 ALTO
g Kg/dia )
i quantidade de . de 20,0001 de 100,0001
716 em;\e‘;)‘(‘)’;'oavagem de RSSS com| . dun em al 20 até 100 até 500 dztzolo.s%%m acima de 1.500 ALTO
) Kg/dia )
) ; quantidade de ; de 20,0001 de 100,0001
71.7 emm)‘g;fg“das de. RSSE coml| “ocidns em ais 20 até 100 até 500 d;zolo.s%%m acima de 1.500 ALTO
Kg/dia )
quantidade de ; de 20,0001 de 100,0001 N
718 |- Incineragdo de RSSS residuo em até 20 até 100 até 500 d;lzolog(z)%m acima de 1.500 ALTO
Kg/dia )
) ) N . | quantidade de . de 20,0001 de 100,0001 R
71.9 esgeuct{gc:ﬁammm de RSSS, 00|~ eddnoiem Lk até 100 até 500 d;tz()loéo()o()Ol acima de 1.500 ALTO
Kg/dia :
] de 50,0001 de 100,0001 N
71.10 | - Entreposto de RSSS aréh atil em m? 520 até 150 até 500 d;ZOIO.S%%OI acima de 1.500 MEDIO
i I L quantidade de : de 20,0001 de 100,0001 .
i1y | Quis fomna de destnesio. def T g el até 100 st 500 | 9ooPONGE acima de 1.500 ALTO
RSSS com aterro ndo especificada Kg/dia até 1.500
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de cimento

m3/més

GOVERNADORIA
] o quantidade de ; de 20,0001 de 100,0001
gz |7 Quim fomma, de desinagio de| “lgu o 320 até 100 ag 500 | 4e300,0001 acima de 1.500 MEDIO
RSSS sem aterro, ndo especificada Ko/di até 1.500
g/dia
72 COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS SOLIDOS INDUSTRIAIS
. . . | volume total de . de 30,0001 de 75,0001 de 250.0001
72.1 ;{Z;:;rlo de residuo solido industrial residuos em A0 até 75 até 250 até 500 acima de 500 ALTO
m3/mes
, - . . | volume total de . de 30,0001 de 75,0001 de 250.0001
722 ;Qst:g?]d: residuo solido industrial | ~ . ioe o ae30 até 75 até 250 até 500 acima de 500 MEDIO
m’/mes
- Aterro de residuo solido industrial até 100 de 100,0001 de 500,0001 | de 2000.0001 ; .
Ve classe I A - casca de arroz IHElagas s até 500 até 2000 até 5000 Eiia e 9000 YO0
- Aterro de residuo solido industrial . de 20,0001 de 100,0001 | de 400,0001 >
724 classe II A - cinza oriunda da| toneladas/mes 20 até 100 até 400 até 1000 acima de 1.000 MEDIO
queima de casca de arroz
- Central de recebimento ¢ | volume total de até 30 de 30,0001 de 150,0001 de 300,0001
725 destinagdo de residuo  sdlido| residuos em até 150 até 300 até 500 acima de 500 ALTO
industrial classe | m?/més
- Central de recebimento ¢ | volume total de até 30 de 30,0001 de 150,0001 | de 300,0001 )
72.6 destinagdo de residuo  solido| residuos em até 150 até 300 até 500 acima de 500 MEDIO
industrial classe 11 A m*/més
- Toeivenf de yesidun salidn volume total de até 75 de 75,0001 de 300,0001 | de 3000,0001 _
724 sidnsrialolasse 1 residuos em até 300 até 3000 até 5000 acima de 5.000 ALTO
i m3/més
« Tnsinetadto e ssidi: -sblide volume total de até 75 de 75,0001 de 300,0001 | de 3000,0001 . )
72.8 industrial classe I A h residuos em até 300 até 3000 até 5000 acima de 5.000 MEDIO
m*/més
. Tncineragio de residuo. sblido volume total de até 75 de 75.0001 de 300,0001 | de 3000.0001 ) )
72.9 industrial classe 11 B ) residuos em até¢ 300 at¢ 3000 até 5000 acima de 5.000 MEDIO
i m’/més
- Incorporaghrde residuo industrial volume total de até 75 de 75,0001 de 150,0001 | de 600,0001 )
72.10 olades TT.A o1 5ol aottesls ) residuos em até 150 até 600 até 2500 acima de 2.500 MEDIO
: g m3/més
- Co-processamento de residuo | volume total de até 75 de 75.0001 de 300,0001 | de 3000.0001
F2:14 solido industrial classe I em fornos | residuos em até 300 até 3000 até 5000 acima de 5.000 ALTO
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GOVERNADORIA
- Unidades de mistura e pré-| volume total de até 75 de 75,0001 de 150.0001 | de 3000,0001
72.12 | condicionamento de residuos classe | residuos em at¢ 150 até 3000 até 5000 acima de 5.000 ALTO
I para fins de co-processamento m?*/més
- Co-processamento de residuo | volume total de até 75 de 75,0001 de 300,0001 | de 3000,0001 )
72.13 | solido industrial classe II A em| residuos em até 300 até 3000 até 5000 acima de 5.000 MEDIO
fornos de cimento m?/més
- Unidades de mistura e pré-| volume total de até 75 de 75,0001 de 150,0001 | de 3000,0001 :
72.14 | condicionamento de residuos classe | residuos em até 150 até¢ 3.000 até 5000 acima de 5.000 MEDIO
II para fins de co-processamento m*/més
- Compostagem de  residuo | A . de 150,0001 de 500,0001 | de 3000,0001 . .
72:15 sndiistidal classe T A toneladas/més até 150 até 500 até 3.000 até 6000 acima de 5.000 MEDIO
- Vermicompostagem de residuo até 150 de 150,0001 de 500,0001 | 'de 3000,0001 i .
72.16 - postag toneladas/més até 500 até 3.000 até 6000 acima de 5.000 MEDIO
solido industrial classe 11 B ;
- Co-processamento de residuo | volume total de até 75 de 75,0001 de 300,0001 | de 3000.0001 )
72.17 | solido industrial classe I B em| residuos em até 300 até 3.000 até 5000 acima de 5.000 MEDIO
fornos de cimento m?/més
- Outra destinagdo de residuo | volume total de €75 de 75,0001 de 300,0001 | de 3000,0001
72.18 | solido classe industrial 1 nao| residuos em ate até 300 até 3000 até 5000 acima de 5.000 ALTO
especificada m’/més
- Outra destinagdo de residuo | volume total de alé 75 de 75,0001 de 300,0001 | de 3000,0001 )
72.19 | solido classe industrial 11 A ndo| residuos em até 300 até 3000 até 5000 acima de 5.000 MEDIO
especificada m’/més
- Outra destinagdo de residuo | volume total de até 75 de 75,0001 de 300,0001 | de 3000,0001 )
72.20 | solido classe industrial II B ndo| residuosem até 300 até 3000 até 5000 acima de 5.000 MEDIO
especificada m*/més
- Triagem ¢ armazenamento de até 200 de 200,0001 de 300,0001 | de T000,0001
7221 . & g o 15 e area util em m? até 500 até 1000 até 5000 acima de 5.000 ALTO
residuo solido industrial classe |
- Triagem e armazenamento de até 200 de200,01 de 500,01 de 1000,01 2
72.22  nag e arga util em m? até 500 até 1000 até 5000 acima de 5.000 MEDIO
residuo sélido industrial classe I1 A -
- Triagem e armazenamento de até 200 de 200,0001 de 5000001 | de 1000.0001 .
7223 P : area Util em m? até 500 até 1000 até 5000 acima de 5.000 . MEDIO
residuo sélido industrial classe I1 B
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GOVERNADORIA
p canto, e sadiliie ATt volume total de 675 de 75,0001 de 150,0001 | de 3000,0001
7224 | | rocessamenic ‘ residuos em a até 150 até 3000 até 5000 acima de 5.000 ALTO
industrial classe | S
m3/més
- Processamento de residuo sélido até 18 de 18,0001 de 35,0001 de 750,01 .
7225 ; . toneladas/més até 35 até 750 até 1250 acima de 1250 MEDIO
industrial classe IT A
- Processamento de residuo solido < : de 18,01 de 35,0001 de 750,0001 ; ‘.
72.26 s diratitalclacys 1 B toneladas/més até 18 até 35 até 750 até 1250 acima de 1250 MEDIO
R . od quantidade de < )
727 , 1C.3((i)le.tad e t.r'alnsportc de residuo EeS i até 5 de 5,(;0001 até de 29,]00000] de' }2(())%%(())% 11 kg de 300 MEDIO
solido industria toneladas/dia ate ate # ‘
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS URBANOS
. idade de ;
- Aterro sanitario com central de | 14270 , de5,0001 até | de20,0001 | de 100,0001 ;
B4 1 iiagem de RSU St e a3 20 até 100 | até 200,0001 AR ALT
toneladas/dia
) ) - | quantidade de .
732 .Atelro sanitario com central de residuo em até 5 de 5.0001 até de 29,0001 de’ 100,0001 acima de 200 ALTO
triagem ¢ compostagem de RSU : 20 até 100 até 200,0001
toncladas/dia
quantidade de B
733 - Aterro sanitario de RSU residuo em até 5 de 30001, zie ge 2,0’000] de' 100001 acima de 200 ALTO
. 20 até 100 até 200,0001
toneladas/dia
R i quantidade de ; N
734 - ,Central de recebimento de - alé 5 de 5,0001 até de 29,0001 de' 100.,0001 acima de 200 BAIXO
residuos de poda : 20 até 100 até 200,0001
toneladas/dia
) . . . quantidade de . N )
735 - Cefmal triagem de RSU com M A até 5 de 5,0001 até de 29,()001 dg 100,0001 acima de 200 MEDIO
estacdo de transbordo ; 20 at¢ 100 até 200,0001
toneladas/dia
(IR N = R quantidade de 1 .
36 - 'Classﬂlcd«,ao/scleqap de RSU il g até 5 de 5,0001 até de 29,000] dg 100,0001 ackmisde 200 BAIXO
oriundo de coleta seletiva s ) 20 at¢ 100 até 200,0001
toneladas/dia )
quantidade de " R )
73.7 |- Estago de transbordo de RSU residuo em até 5 iy hme | de20,0001 | de 10050008 acima de 200 MEDIO
; 20 até 100 até 200,0001
toneladas/dia
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quantidade de R
73.8 - Incinerag@o de RSU residuo em até 5 de 5,0001 até de:20,0001 dL, LU acima de 200 ALTO
. 20 até 100 até¢ 200,0001
toneladas/dia
- Outras formas de tratamento quan,tldade as , de 5.0001 até de 20,0001 de 100,0001 :
73.9 . residuo em até 5 : acima de 200
térmico de RSU . 20 até 100 até 200,0001 o
toneladas/dia ALTO
: tidade de
- Outra forma de destinagao de| 12" , de 5,0001 até | de20.0001 | de 100,001 : :
L RSU com aterro, ndo especificada = em S 20 até 100 at¢ 200,0001 e e
toneladas/dia
R . s .| quantidade de , . R
7311 RS%u'[ra forma dc: dc‘:stm.af?aod de residuo em até 5 de 5,020001 até de ZQiOOOOOI dz 12(())(()),%(())% ll acima de 200 ALTO
sem aterro, nao especificada toneladas/dia ate ate 4
quantidade de . , )
73.12 | - Usinas de compostagem de RSU residuo em até 5 da.3,0001 % de 2,0'000] de’ Ha.UuH acima de 200 MEDIO
. 20 até 100 até¢ 200,0001 i
toneladas/dia
quantidade de 7 )
73.13 | - Coleta e transporte de RSU residuo em até 5 4r.3,0001 até de 2,0'0001 de, Tog,6001 acima de 200 MEDIO
. 20 até 100 até 200,0001
toneladas/dia
74 ‘E TRANS?ORTE, TERMINAIS, DEPOSITOS E LOGISTICA
) - Transporte rodoviario de produtos ALTO
74.1 e/ou residuos perigosos. | n. de veiculos 1 até 999999 - - - -
inflaméveis e/ou quimicos
742 | Cole e tramsporie de Sleo| e eioutos | 1 até 999999 . . : - ALTO
lubrificante usado ou contaminado
- Transporte  ferroviario  de 0. de vasdes de
743 produtos e/ou residuos perigosos. | carga 1 até 999999 - - - - ALTO
inflamdveis ou quimicos B
- Transporte  hidrovidrio  de 0. de
74.4 produtos e/ou residuos perigosos. emba;‘ca o 1 até 999999 - - - -
inflamaveis e/ou quimicos 2 ¥ ALTO
; ; : de 5.01 de 10,01 de 20,01
- Transporte por dutos (oleodutos. | comprimento at€ 5 ; s ‘L :
s gasodutos, minerodutos etc) em Km g Lt de2d agimade 50 ALTO
- Atracadouro. pier, trapiche ou| comprimento ! de 101 de 251 de 1001 ¢ %
s similares. ancoradouro em metro A até 250 até 1000 até 2500 aifin e o0l MBI
2
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747 - Marina srea il dih 7 até 250 de 250,0001 | de 1060.0001 | de 5000,0001 acima de 10.000 )
y até 1000 até 5000 até¢ 10000 MEDIO
até 100 de 100,0001 de 250.0001 | de 500,0001 acima de 1000 .
74.8 - Heliponto area Gtil em m? até 250 até 500 até 1000 ' MEDIO
749 - Teleférico comprimento até 10 dztéoz’gl det2;05,81 diés?b%l ]
’ em Km e 8 acima de 100 MEDIO
- Terminal rodoviario de| , > 5 . de 500,0001 de 1.000 até | de 2.000 até : .
74.10 passageiros rea util em m até 500 até 1.000 2000 5000 acima de 5.000 MEDIO
. até 2.5 de 2,5001 de 5,0001 de 10,0001
_ 7411 | - Aerédromo, aeroporto e heliporto I ’ até 5 até 10 até 20 acima de 20 ALTO
[ - Até 2.5 de 2,5001 de 5.0001 de 10,0001 _
74.12 | - Porto / Complexo portuario hecfares i) ’ até 5 até 10 até 20 acima de 20 ALTO
de de
. de 500,0001
) . o . B o g 5 até 500 30t 1.000,0001 10.000,0001 ;
74.13 Terminal de minérios ¢ derivados | area Gtil em m até 1.000 até 10.000 até 20000 acima de 20.000 ALTO
. de 500,0001 ds de
74.14 | - Terminal de carvdo area util em m? até 500 até 1 (’)00 1.000,0001 10.000,0001 acima de 20.000 ALTO
) até¢ 10.000 at¢ 20.000
de de
: ’ ; : de 500,0001 1.000,0001 10.000,0001 ;
_ . S > . ;) b
74.15 Terminal de petréleo e derivados | area Gtil em m at¢ 500 até 1.000 até 10.000 até 20.000 acima de 20.000 ALTO
de de
. . de 500,0001
- Terminal de produtos quimicose| , . . R até 500 iy 1.000,0001 10.600.0001 . g
74.16 derivados area Gtil em m até 1.000 até 10,000 Al 20.000 acima de 20.000 ALTO
P até 500 de 500,0001 de de
74.17 | - Terminal de produtos perigosos area util em m? at¢ 1.000 1.000,0001 10.000.0001 acima de 20.000
até 10.000 até 20.000 ALTO
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GOVERNADORIA
de de
: de 500,0001
< L P 2 até 500 ook 1.000,0001 10.000,0001 . PR,
74.18 |- Terminal de cargas em geral area util em m até 1.000 até 10.000 até 20000 acima de 20.000 MEDIO
- Deposito de embalagens vazias de até 250 de 250,001 de 500,0001 | de 1000,0001
74.19 p' 3 £ens area Gtil em m? até 500 até 1.000 at¢ 2.000 acima de 2.000 ALTO
agrotoxicos
até 250 de 250,0001 de 500,0001 | de 1.000,0001
74.20 | - Deposito de agrotoxicos area util em m? até 500 at¢ 1.000 at¢ 4.000 acima de 4.000 ALTO
- Depésito / comércio de oleos até 250 de 250,0001 de 500,0001 | de 2.000,0001 ‘ .
74.21 usa do[; area util em m? até 500 até¢ 2.000 até 4 .000 acima de 4.000 MEDIO
. - . de 250,0001 de 500,0001 | de 1.000,0001
Jagy [|Pwmazém/ Depostto de produtos| pep gniampn | 8920 até 500 at¢ 1.000 | at¢ 4.000 acima de 4.000
perigosos ALTO
. - X o de 250,0001 de 500,0001 | de 1.000,0001
9493 |*mazeim | Depostto de produios | g, it ez | 0250 até 500 até 1000 | até 4.000 acima de 4.000 BAIXO
ndo perigosos
- Posto de abastecimento proprio | Capacidade de até 45 de 45.0001 de 90.0001 de 135,0001
74.24 | com tanques subterraneos (depdsito | tancagem em até 90 até 135 até 180 acima de 180 o
i ; MEDIO
de combustiveis) m
75 1§L‘ONSTRUCAO CIVIL E INFRAESTRUTURA
Distancia em | de 0,0001 até ALTO
751 - Rodovias e ferrovias » km 99999 - - - - .
(quilometro)
Assituia desamal Distancia em | de 0.0001 até ]
g T HOSHG BRUNER km 99999 - . . : MEDIO
(quilometro)
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GOVERNADORIA

Distancia em km

de 0,0001 até
99999

753 ("onstr’uca.*lo e/ou pavimentagdo de (quilbmeto) MEDIO
vias publicas
Distancia em ; ; ;
754 - Pontes, viadutos ¢ elevados km até 0,15 de (),:)5;)] até | de 0’%)0;)] 2o de 0,5 até 1 A doit MEDIO
(quildmetro) i ’
75.5 - Terraplenagem ki Ll oni g até 1 de 1,0001 até 5 GBSPO0R g | XS l(,)’OOOl acima de 20 MEDIO
(hectare) 10 até 20
N Area Inundada . de 10,0001 até¢ | de 25,0001 de 50, 0001 ;
75.6 - Barragens de irrigacdo em ha(hectare) at¢ 10 25 até 50 de 100 acima de 100 ALTO
Area Inundada ; de 10,0001 até¢ | de 25.0001 de 50, 0001 ; ; .
75.7 - Barragens de saneamento i — até 10 25 até 50 de 100 acima de 100 ALTO
- Outras Barragens ndo | Area Inundada . de 10,0001 até¢ | de 25.0001 de 50, 0001 . .
B8 especificadas em ha (hectare) i 10 25 até 50 de 100 asimede 106 alie
Distancia em ; &
75.9 - Canais de navegacdo. km até 5 A 490t de 20,‘000] o "’,0’0001 acima de 150 ALTO
. ) 20 at¢ 50 até 150
(quilometro)
Distancia em
75.10 | - Canais para drenagem km até 2 e 200007 gt de IQ’OOOI e 29’000] acima de 30 ALTO
A 10 at¢ 20 até 30
(quildmetro)
Distancia em ;
75.11 | - Canais para irrigagdo. km até 5 daabOlats 1 we A0 0001 B SO0 acima de 60 ALTO
A 20 até 40 até 60
(quildmetro)
Distancia em ;
75.12 | - Retificacdo de cursos d’agua km até 2 de 2,0001 até 5 etk H 19’000] acima de 15
R 10 até¢ 15
(quilometro)
Distancia em ’
75.13 | - Canalizagdo de curso d’agua km até 3 de 3,0001 g de IQ'OOOI s 29"0001 acima de 30 ALTO
oy 10 até 20 até 30
(quildmetro)
»
7514 |” Aberturq (jc barras.. embocaduras | Area Util em ha até 10 de 10,0001 até | de ZQ.OOOI de 30 até 90 acima de 90 ALTO
e transposi¢do de bacias (hectare) 20 até 30
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GOVERNADORIA
7515 | l’an}as de produgdo de concreto | Area Util em ha At 1 de 1.0001 até 3 de 3.0001 até | de 19,0001 s 30 MEDIO
pré-misturado. (hectare) 10 até 30
7516 | L{smas de produgdo de concreto | Area Util em ha até 1 de 1,0001 até 3 de 3.0001 até | de lQ,OOOl acima de 30 ALTO
asfaltico (hectare) 10 até 30
7517 | Perfuragdo de pogo tubular Metros até 25 de 25,0001 até¢ | de 59,0001 de 7§,0001 acima de 100 MEDIO
profundo 50 até 75 até 100
e e Distancia em km . e | de3.0001 até | de 10,0001 . ; >
75.18 | - Transposigao de corpos d*agua (quilémetro) até 2 de 2,0001 até 5 10 até 15 acima de 15 ALTO
Distancia em . .
75.19 | - Contengdo de orla fluvial: km até 2 de 2,0001 até 5 de 3'01%0] B dealtg,(l)g()l acima de 15 MEDIO
(quilometro)
- Construgdo e ampliagdo de
escolas, quadras de esportes, feira
coberta, pragas, campo de futebol,
camping, hipodromo, centro de| ; . . .
75.20 | eventos, centro de convivéncia, Atea Utilem ha de 1,0001 até 2 | de 2,0001 até 5 de 5,0001 atc | de 19’0001 acima de 50 BAIXO
o ot i (hectare) 10 até 50
igrejas, templo religiosos, creches,
centro de inclusdo digital e
congéneres, com drea superior a
1.0 (uma) hectare
. . Area Util em ha . de 1.0001 até | de 10,0001 | de 20,0001 ) .
75.21 - Unidade prisional. (iectase) até | 10 até 20 até 50 acima de 50 ALTO
Distancia em alé 0.5 de 0.5 até 1 de 1.0001 de 2,0001 P
75.22 | - Distribui¢do de gas canalizado km i até 2 até 5 < ALTO
(quilometro) ]
Instalagéo de torre meteorol6gica. |  Nimero de : B K .
7523 |de televisdao, de internet ou de antenas até 1 de2ate de 5 até deel Liag acima de 15 BAIXO
ks ; 4 10 15
telefonia movel (unidade)
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GOVERNADORIA

SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA

Populacdo de 4
- Sistema de Esgotamento Sanitario | atendida em de 1.000,0001 .
76.1 (rede coletora, interceptores, ETE, numero de até 1.000 até 10.000 10'900’000] 25‘(,)00’0001 aeimails 15000 ALTO
S : até 25.000 até 75.000
emissarios etc) habitantes
(unidade)
76.2 - Ampliagdo da rede coletora de | Distancia em km até 1 de 1,0001 de 5,0001 de 10,0001 acima de 50 )
) esgoto (quilometro) até 5 até 10 até 50 MEDIO
Populacdo de de
- Sistema de Abastecimento de| atendida em de 1.000,0001 ;
76.3 Agua (captag¢do, adutora, ETA, namero de até 1.000 até 10.000 ]0'(,)00’000] 25'900”0001 achmmyle 75000 ALTO
: ; at¢ 25.000 at¢ 75.000
rede de abastecimento etc) habitantes
(unidade)
o ] N Distancia em . de 1,0001 de 5,0001 .
76.4 - Ampllacao ’dd rede de e até 1 StE § até 10 de 19,0001 acima de 50 MEDIO
abastecimento de agua - até 50
(quilometro)
- Sistema de drenagem de daguas| Distancia em até 1 de 1,0001 de 10,0001 de 50,0001 aisiia-de 100
76.5 pluviais (galerias de aguas pluviais km até 10 até 50 até 100 BAIXO
subterrdneas e/ou superficiais (quilometro)
Servigo de coleta e transporte de .
76.6 residuos sanitdrios de fossas e| N.de veiculos | 1 até 9999999 - - - - MEDIO
outros sistemas de tratamentos
77 PRODUCAO DE ENERGIA
77.1 - Pequena Central Hidrelétrica — aitealnpndnds até 20 RE2GTIOLAE, do S,O'OOO] de: 10, 1501 acima de 200 ALTO
PCII em ha (hectare) 50 até 100 de 200
- Geragdo de termo eletricidade a| Poténcia em até 1 g 13000] ge IQ"OOOI de 39’0001 . MEDIO
772 5 , até 10 até 30 até 50 acima de 50
partir de gés natural s MW
. e e N ) de 1,0001 de 10,0001 de 30,()001
773 - G.craqao. de termoeletricidade a| Poténcia em até 1 até 10 até 30 até 50 acima de 50 MEDIO
partir de biomassa MW




GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

Distribuicao d

-

999999999

de 5,0001até |

.

GOVERNADORIA
. . ; de 1,0001 de 10,0001 de 30,0001
- Geragdo de termoeletricidade a| Poténcia em até | . . . .
77.4 pariir de combustivel fossil MW até 10 até 30 até 50 acima de 50 ALTO
Geracio d . dir de|  Poténcia em ats 1 de 1,0001 de 10,0001 de 30,0001
775 | ooracgo de enclgla a pard até 10 até 30 até 50 acima de 50 BAIXO
fonte edlica MW
- Geragdo de energia a partir de | Poténcia em ; de 1,0001 de 10,0001 de 30,0001 "
776 | fonte solar MW a1l até 10 até 30 até 50 aeiing de 0 BAIXO
- Estagdo e Subestacdo de energia | Area Util em ha . de 10,01 até .
97 elétrica (hectare) até 2 de 2,01 até 5 dg 5, 01aie 10 25 aciniy de23 HETE
7738 - Linhas de transmissdo e¢/ou| Comprimento de 0,0001 até ) ) ) ) ALTO
i ¢ energia elétrica em Km

de 10,0001

- Cemitérios At Uil ihe até 2 de 2.0001 até 5 10 até 25 acima de 25 ALTO
(hectare)
- Crematério Nu.me~r0 dq até 2 de 3 até 5 de 6 até 10 de 11 até 20 acima de 20 ALTO
operagdes/dia ‘
COMERCIO
B Depositos ;de matériél ”de T V -
. . de 150,0001 de 500,0001 | de 1.000,0001 ;
A . > ¢ : 3 s
79.1 constfucao exceto comercio de | area Gtil em m até 150 até 500 até 1.000 até 4.000 acima de 4.000 BAIXO
madeira.
Depésito  de  substancias  de
. . . de 150,0001 de 500,0001 | de 1.000,0001 .
ol e 5 . ; 5 R
79.2 zgliolrego imediato na construcdo | drea Gtil em m até 150 até 500 até 1.000 até 4.000 acima de 4.000 BAIXO
. . , . . de 150.0001 de 500,0001 | de 1.000,0001 .
e < 4 (e 3, » ° . \
79.3 Comércio atacadista de bebidas area util em m até 150 até 500 até 1.000 até 4.000 acima de 4.000 BAIXO
Comércio atacadista de defensivos ®
. s b 1 de 150.0001 de 500,0001 | de 1.000.0001 .
e ) y 5 ! : :
79.4 agrlco'las, adubos, fertilizantes e | area Gtil em m até 150 até 500 até 1.000 até 4.000 acima de 4.000 BAIXO
corretivos do solo
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GOVERNADORIA
Comercio atacadista e/ou varejista
de oOleo lubrificante, incluindo| , .. . de 150.0001 de 500,0001 | de 1.000,0001 . ,
73 | atividade de fracionamento | e Utilemm o 150 até 500 até 1000 |  até 4.000 aeima e 4000 BAEG
acondicionamento associada
Coméreio atacadista e varejista de
produtos de limpeza, com atividade de | , 7y . de 150.0001 de 500,0001 | de 1.000,0001 .
79.6 fracionamento e  acondicionamento | Ar€a atil em m? até 150 até 500 até 1.000 até 4.000 acima de 4.000 BAIXO
associada
197 | Coméreio varcjista de combustiveis af;‘:fei::r‘i‘;?; A6 45 de 45,0001 até | de 90,0001 = | de 105,0001 shon s 150 MG
’ para veiculos automotores (m’) 90 105 até 150
Comercio atacadista ¢ | Capacidade de "
79.8 distribuidoras de combustiveis para | armazenamento até 150 dealtzoz.(s)gOl dea2t205,8801 de ?7(;% ae acima de 750 ALTO
veiculos automotores. (m?) :
Comércio de gés liquefeito de . a6 20 de 26,0091 § de 100,0001 | de 200,0001 - :
79.9 petréleo (GLP) area util em m? até 100 at¢ 200 at¢ 1.000 acima de 1000 MEDIO
i | capacidade de : de 45,0001 de 90,0001 de 135,0001
79.10 | Traqsportador Sl tancagem em agHs até 90 até 135 até 180 . :
Retalhista (TRR) m? acima de 180 MEDIO
Comércio varejista de carnes - de 30041 1 OO(C)IeOOOI De 2.000 até acima de 5.000
79.11 — area til em m até 500 até 1.000 até 2.000 51000 BAIXO
- _— de de 3.000,0001
791y |Comerclo &8 SWOSNCRS ¢ gen grilemme | ate 500 de SO0000 ! | 1.000.0001 até acima de 5.000 ALTO
P q perigosos ' até 3.000 5.000
o . de de 3.000,0001
79.13 | Comercio varejisa ¢ atacadista d¢ | 4oy gitemme | ate 500 de SO0 | 1.000.0001 até acima de 5.000 ALTO
F Scargosp ' até 3.000 5.000
Padarias, confeitarias. pizzaria, de 250.0001 de de 2.000,0001
79.14 | restaurantes, lanchonetes ¢ | arcm atil em m? até 250 564 ] '000 1.000.0001 até acima de 4.000 BAIXO
similares ‘ até 2.000 4.000
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GOVERNADORIA
de de
de 2.000,0001
- Shopping Center | Mercados /| , .. até 2.000 % A 10.000,0001 | 20.000.0001 . R "
79:15 Supermetcado area util em m at¢ 10.000 até 20 000 até 30,000 acima de 30.000 BAIXO
de 2.000,0001 | de 10.000,0001 g
Feira de pequenos produtoresoude | , . 2 s Sorre 50.000,0001 acima de até 2.000
79.16 STGERAHELS area util em m até 10.000 até 50.000 até 100.000 100.000 BAIXO
de 500,0001 de
Comercio atacadista e varejista em | , 5 s 3 : o 1.000,0001 De 2.000 até acima de 5.000 BAIXO
. 79.17 goral area Util em m até 500 até 1.000 até 2.000 5.000
80 SERVICOS DIVERSOS
- Servigos de lavagem, lubrificagio | 6250 de 250,0001 | de 500.0001 | de 1.000,0001 ’
80.1 e  polimento de  veiculos | area Gtil em m? até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 MEDIO
automotores
- Servicos de acabamento com até 250 de 250,0001 de 500,0001 |de 1.000,0001 )
80.2 tinturaria, tingimento e estamparia | area Gtil em m? até 500 at¢ 1.000 até 2.000 acima de 2.000 MEDIO
e outros
até 250 de 250,000t | de 500,0001 |de 1.000,0001 )
80.3 - Servigo de lavanderia area util em m? até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 MEDIO
até 250 de 250.,0001 | de 500.0001 |de 1.000,0001
80.4 - Servigo de lavagem a seco area util em m? até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 BAIXO
- Servigos de acabamento com até 250 de 256.0001 | de 500.0001 | de 1.000,0001 )
80.5 tinturaria, tingimento e estamparia | area util em m? até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 MEDIO
¢ outros -
- Servi o eensetn até 250 de 250,000t | de 500,0001 |de 1.000,0001
80.6 reC(>;15irZil(<);:1):n1ento de baterta €| 4rea util em m? até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 BAIXO
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l

24
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GOVERNADORIA
e e - de 250,001 | de 500.0001 | de 1.000,0001
80.7 ::Zfe;zgnfl’ puriﬁcagao‘;"c'“;ge‘t";‘i‘; area 0til em m? até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 ALTO
e outros.
- Servigos de pinturas industriais até 250 de 250,0001 | de 500,0001 | de 1.000,0001
80.8 e/ou eletrostaticas, lanternagem, | area Gtil em m? até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 ALTO
funilaria, e pintura de veiculos
; . ; S até 250 de 250.0001 | de 500,0001 | de 1.000,0001 . 3
80.9 - Servigo de jateamento de arcia area atil em m até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 MEDIO
Servic d dedetizaca até 250 de 250,0001 | de 500,0001 | de 1.000,0001
80.10 Aesrauezr:;;gse des:upinifagafa‘*a"’ area atil em m? até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 BAIXO
- Servigos de carga e recarga de| , . . 2 até 250 de 250,0001 | de 500,0001 | de 1.000,0001 .
80.11 | extintores de incéndio deearlitl em o até 500 até 1000 | até 2.000 agima.de 2,000 Rk
81 ALOJAMENTO E LAZER
- Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, de 250.0001 de de
Albergues. pensdes, pousadas e| , . . 5 até 250 ey 1.000,0001 10.000,0001 . R BAIXO
%l congeneres — Sem Caldeira, Grupo Gieanin} em I ats 1000 até 10.000 até 20.000 aciia €6 20,000
gerador, Cozinha e/ou piscina.
- Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, de de
Albergues. pensdes, pousadas e ; de 250,0001
81.2 congeneres — Com Caldeira ¢/ou | drea util em m? Lot até 1.000 L’t(éolo(’)o(())gol lglgg(())(())(())(())] acima de 20.000 BAIXO
Grupo gerador e/ou Cozinha e/ou ' '
piscina.
de de
de 250,0001
. até 250 ; 1.000.0001 10.000.0001 .
i . _— 7 . a de 20.
81.3 Parque tematico area atil em m? até 1.000 até 10.000 até 20.000 acima de 20.000 BAIXO
® de de
de 250,0001 :
- Hotel de Ecoturismo/hotel | , . . até 250 o 1.000,0001 10.000,0001 . .
81.4 fazenda area atil em m? até 1.000 até 10.000 até 20,000 acima de 20.000 BAIXO
A
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GOVERNADORIA
- Casas de entretenimento e lazer até 250 de 2500001 de 500,0001 | de 1.000,0001
81.5 (Asabienite feéhado) area til em m? até 500 até 1.000 até 2.000 acima de 2.000 BAIXO
- Autodromo, kartodromo, de de
Hipodromo, pista de MotoCross, ; de 250,0001
81.6 | pista de aeromodelismo, pista de| area atil em m? Al 250 até 1.000 ]a.l(t)éolo 00(%)01 lgt'ggg’g%gl acima de 20.000 BAIXO
acroclube, desde que instalados em ’ ’
arca urbana
até 250 de 250.0001 | de 500,0001 | de 1.000,0001
81.7 - Cozinha Industrial area util em m? até 500 até 1.000 até¢ 2.000 acima de 2.000 BAIXO
¢ de 1.000,0001 | de 10.000,0001 :
818 |- Balnedrios greattilemme | =20 dztiS;),(())é)(()) Pl 7€ 10000 | at€20.000 acima de 20.000 BAIXO
de de
de 250,0001
b b p até 250 o 1.000,0001 10.000,0001 .
81.9 - Complexo turistico area Gtil em m até 1.000 até 10.000 até 20.000 acima de 20.000 BAIXO
6250 de250.0001 | | 6€ | de 50000001
81.10 | - Teatros, cinemas e similares area Gtil em m? até 1.000 z.nc' 5’000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO
de de
. de 250,0001
o . S ) até 250 s 1.000.0001 10.000.0001 . .
81.11 |- Festival de praia area Gtil em m até 1.000 até 10.000 até 20.000 acima de 20.000 BAIXO
de de
. de 250,0001
- Clubes sociais, esportivos e| , .. até 250 S 1.000.0001 10.000,0001 : o
81.12 similares area util em m até 1.000 até 10.000 até 20,000 acima de 20.000 BAIXO
»
até 100 de 100.0001 de 250.0001 | de 500,0001 )
81.13 | - Hotel flutuante area Gtil em m? até 250 até 500 até 1.000 acima de 1.000 MEDIO

2 ¢
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apartamentos

GOVERNADORIA
de de
: de 250,0001
i ——— , até 250 N 1.000,0001 10.000,0001 . R .
81.14 Restaurante flutuante drea Gtil em m até¢ 1.000 até 10.000 até 20.000 acima de 20.000 MEDIO
até 100 de 100,0001 de 250,0001 | de 500,0001 )
81.15 |- Alojamento flutuante area Gtil em m? até 250 até 500 até 1.000 acima de 1.000 MEDIO
L _ SERVICOS MEDICOS E VETERINARIOS
- Hospitais, sanatorios, clinicas até 1.000 de 1.000,0001 5 008%001 10 OOdonOOI
82.1 médicas, maternidades, casas de | area Gtil em m? ’ at¢ 5.000 t 1(‘) 000 ) t 30’000 acima de 30.000 MEDIO
saude,  policlinicas -  com SHE =V Bleo-
procedimentos complexos
- Hospitais, sanatorios, clinicas de 1.000.0001 de de
32 médicas, maternidades, casas de | area atil em m? até 1.000 e 5.000.0001 10.000.0001 ;
2 , Sy até 5.000 : ; acima de 30.000 BAIXO
saude, policlinicas  — sem até 10.000 até 30.000
procedimentos complexos
- Laboratorios de anélises clinicas,
3 radiologicas, quimicas, fisico- | drea Gtil em m? até 250 de 25,0’0001 de 5,00’000] de 2,000’0001 : .
2.3 quimicas srilcrobiolbgitas até 500 até 2.000 até 10.000 acima de 10.000 MEDIO
toxicoldgicas e ambientais.
area atil em m? até 250 de 250,0001 de 500,0001 | de 2000,0001
82.4 |- Hospitais e clinicas veterindrias até 500 até 2.000 até 10.000 acima de 10.000 BAIXO
83 | . PARCELAMENTQO DO SOLO
83 1 sy Lo‘ndommlo habitacional | drea total em o de 1.0001 até 5 de 5,0001 at¢ | de l(?.OOOl siciiia de 50 ALTO
horizontal. hgctares (ha) 10 até 50
- Condominio Comercial | area total em = - de 5,0001 até | de 10,0001 .
83.2 horizontal. eatiresighia) até 1 de 1,0001 até 5 10 até 50 acima de 50 ALTO
83.4 - Condominio Vertical comercial cog.é?ccios até¢ 10 de 10 até 20 de 21 até 50 | de 51 até 100 acima de 100 ALTO
83.5 - Condominio Vertical residencial N.de até 10 de 10 até 20 de 21 até 50 | de 51 até 100 acima de 100 ALTO

i
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GOVERNADORIA
gy |7 JGomemeiics paw  fndf dtedlomlem até 10 de10até20 | de21até 50 | de 51 até 100 acima de 100 ALTO
residenciais ou comerciais hectares (ha)
- Loteamentos de chdcaras e sitios | ) .
83.7 de lazer em é&reas de expansdo et tptal e até 1 de 1,0001 até 5 de 5,0001at¢ | de 5,0 il acima de 100 ALTO
aibana hectares (ha) 50 até 100
83.8 - Regularlzacéo de loteamentos ja | area total em até 1 de 1,0001 até 5 de 5.0001 até | de 19,0001 aciade 50 ALTO
existentes hectares (ha) 10 até 50
, AéRIfiUL’FDRAz SILViCULTURA E CRIACAO DE ANIMAIS a .
- Culturas de café, laranja, limao, | Area Util em ha " de 50,0001 até | de 240,0001 | de 1.000,0001 ;
e uva e outras culturas permanentes. (hectare) el 240 até 1.000 até 5.000 Heimaids 9,000 BAIXD
- Culturas de algoddo. arroz, cana- | ; o ; de 1.000,0001
842 | de-agicar, feijao, milho, soja e | ATeaUlembay g0 ) de50.000Ta¢ | de 2400001 177 5 6o acima de 5.000 BAIXO
) e (hectare) 240 até 1.000 x .
outras culturas tempordrias. :
‘ - de < i
843 |- Projetos de silvicultura Area Utilemha |y 509 de 300.0001 1 5 49,0001 | 4¢ 3:000:0001 ) 4va de 10,000 BAIXO
(hectare) até 2.000 ; até 10.000
até 5.000
Criagdo de suinos - regime de| Numero de . y .
84.4 confinamento — Com sistema de | cabegas/criagdo até 500 de:301 aid de M0L ool | e 20101 25 acima de 3.000 MEDIO
p . L . 1.000 2.000 3.000
manejo de dejetos liquidos (unidade)
Criagdo de bovinos confinados - ;
84.5 regime de confinamento — Com caltjem:se/rc(;igeﬁo até 500 de 501 até de 1001 até¢ | de2.001 até Ciade 5000 MEDIO
’ sistema de manejo de dejetos sa ; 1.000 2.000 5.000 SEEte ‘
Gy (unidade)
| liquidos
Criagdo de outros animais de ——
grande porte confinados - regime | T . de 501 até de 1.001 até¢ | de2.001 até ; ’
Ll de confinamento — Com sistema de cabeggs/crlaqao Al 1.000 2.000 5.000 i e .00 BT
. R S (unidade)
manejo de dejetos liquidos
de 240.0001
84.7 Criagdo de equinos Area util (ha) até 100 o IQO’OOO] até g 1'900’0001 acima de 1.500 BAIXO
até 240 1.000 até 1.500
Ttlﬂmero de : .
N e . e . de 1.001 de 2.001 até de 2.001 = .
84.8 Criagdo de caprinos € ovinos cabcga.s/cnacao até 1.000 até 2.000 2000 3.000 acima de 3.000 BAIXO
(unidade)
Avicultura para postura e abate de 1.001 de 5.001 até R :
84.9 gfvrznioc.) ctodo)rna, pinto de um dia. | Numero de aves até 1.000 atz 5'.000 4 Ii).O()Oa & | e ]2%%%2) = acima de 20.000 BAIXO
s ¢ outros

7
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; o ; ; de 1.001 de 5.001 até | de 10.001 até :
84.10 | Criacdo de aves, exceto galindceos | Numero de aves até 1.000 até 5.000 10.000 20.000 acima de 20.000 BAIXO
Numero de " :
84.11 | Apicultura colméias L0 | dedpiawesep | 980LES | dol.00Las acima de 1500 BAIXO
. 1.000 1.500
(unidade)
de
84.12 | Cunicultura Area (til (m?) até 500 Ag 5,00’000] 1.000,0001 de 2',000’0001 acima de 5.000 BAIXO
até 1.000 ) até¢ 5.000
‘ até 2.000
ATIVIDADESFLORESTAS =
: o Area Util em ha 0,0001 a
85.1 - Manejo Florestal Sustentavel o 9999999 - - - - BAIXO
‘ s de 1.000,0001 .
< ; - Area Util em ha r de 50,0001 até | de 240,0001 s . R
85.2 - Manejo Agrossilvopastoril theetare) até 50 240 até 1.000 até 5.000 acima de 5.000 BAIXO
; e de 1.000,0001
; i} Area Util em ha ’ de 50,0001 até | de 240,0001 e, :
85.3 - Manejo Agroflorestal (hectare) até 50 240 até 1.000 até 5.000 acima de 5.000 BAIXO
- 86 AQUICULTURA
Piscicultura em tanque escavado, Rica Uil 61 ha
86.1 represa, barragem ou  tanques (hectae) Vide Lei Estadual n. 3.437, de 9 de setembro de 2014. BAIXO
elevados
86.2 Piscicultura em tanque escavado 4rea Utlvl b Vide Lei Estadual n. 3.437, de 9 de setembro de 2014. BAIXO
(hectare)
em APP.
Piscicultura em tanque rede,
86.3 inclusive  areas em  parques | Vglume (m’) Vide Lei Estadual n. 3.437, de 9 de setembro de 2014. BAIXO
aquicolas 4
gy |Ticloilui Sm HeprsEd 0N o fus Vide Lei Estadual n. 3.437, de 9 de setembro de 2014. ALTO
barragem no leito do corpo hidrico
g5 | Tisecicultume fipe pesque & PARUS| L. e Vide Lei Estadual n. 3.437, de 9 de setembro de 2014 BAIXO
ou pesque & solte

o
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86.6

Ranicultura

Arca atil (m?)

até 500

de 500,0001
até 1.000

de 1.000,0001
até 2.000

de 2.000.0001
até 5.000

acima de 5.000

BAIXO

86.7

Estagdo de larvicultura

Area (til (m?)

até 500

de 500,0001
até 1.000

de
1.000,0001
até 2.000

de 2.000.0001
até¢ 5.000

acima de 5.000

BAIXO

87.1

 CRIACAOEC

Jardim zooldgico

Nuamero de
Animais
(Namero total
de animais,
incluindo
matrizes ¢
nascidos em

até 100

MERCIALIZACAO DE ANIMAIS SILVESTRES

de 101 até
3000

de 301 até
500

de 501 até
1000

acima de 1000’

MEDIO

cativeiro. ou
abatidos/
comercializados
por ano)
Namero de
Animais
(Namero total

o ; de animais,
Comercializagdo de fauna silvestre ) N
: incluindo

nativa e exotica, partes. produtos e . . de 101 até de 301 até de 501 até
matrizes e até 100

subprodutos. : 3000 500 1000
nascidos em

cativeiro, ou
abatidos/
comercializados
por ano)
Nimero de
s/Animais
(Namero total

Criador de passeriformes silvestres d.c e, : de 101 até de 301 até de 501 até
incluindo até 100

nativos. 2 3000 500 1000
matrizes ¢

nascidos em
cativeiro, ou

87.2 acima de 1000 BAIXO

87.3 acima de 1000 . BAIXO
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abatidos/
comercializados
por ano)
Numero de
Animais
(Numero total
de animais.
% Crigdouro cientffico de fauna| \Rcluindo , de 101 até de30laté | de 501 até
7.4 . . matrizes e até 100
silvestre para fins de pesquisa. . 3000 500 1000
nascidos em
cativeiro, ou
abatidos/
comercializados
por ano)
Numero de
Animais
(Namero total
de animais.
incluindo
. . de 101 até de 301 até de 501 até ;
matrizes ¢ até 100 acima de 1000 BAIXO
TR 3000 500 1000
cativeiro, ou
abatidos/
comercializados
por ano)
Nuamero de
Animais
(Numero total
de animais.
incluindo . . .
87.6 Mantenedor de fauna silvestre. matrizes e até 100 de}l(())(;()ate de 35(())1) e de lS(g)()loate acima de 1000 BAIXO
rlas.cid'os em
cativeiro, ou
abatidos/
comercializados
por ano)

acima de 1000 BAIXO

Centro de triagem da fauna

574 silvestre
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ANEXO II
Tabelas de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos e atividades em geral (com excegio daqueles especificados nos anexeos III a

y Baixo " 8 8 8
| Minimo. Médio L 10 10
Alto k 12 12
- Baixo 10 10 16
Pequeno Médio 14 14 20
Alto 25 25 40
Baixo 18 18 25
Médio Médio 30 30 75
Alto 100 100 290
Baixo 45 45 90
Grande Médio 160 160 380
Alto 250 250 580
Baixo ko 160 A 530
Excepcional Médio 270 270 620 |
Alto 570 570 1200
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ANEXO III
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITENS 2 ¢ 3 do ANEXO I ( exceto ITEM 3.9).
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ANEXO IV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 4 do ANEXO L.

48

84

132 <

216

280
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ANEXOV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO da atividade descrita no ITEM 3.9 do ANEXO I

300 UPF's por draga

ANEXO VI S
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos FTEM 5.1 do ANEXO L.

‘Grande Alto 362 362 724

E;xcepcmnal Alto 1500 1500 2200




Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos itens 5, 6, 7,9, 10, 11 e 12 do ANEXO I (com exce¢do do

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
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ANEXO VII

item 5.1)

Minimo Médie 10 10 10
; Alto 12 12 12
Baixo 10 10 10

Pequeno Médio 14 14 14

Alto 18 18 18

. Baixo 16 16 16

. Médio Médio 22 22 22

Alto 24 24 24
Baixo 50 50 110
Grande Médio 60 60 140
Alto 80 80 170
[ Baixo 59 55 130
'4 Excepcional Médio 70 70 160
Alto 80 80 190
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ANEXO VIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 8 do ANEXO I

Alto 20 20 40

Alto 25 25 60

Alto 35 35 19

Alto 60 60 300

Alto 90 90 500
ANEXO IX

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 13 do ANEXO I

20 ' 0 0

Minimo Alto
qggnyo Alto 25 2 .
, Médio Alto 48 35 200
_;;;de o . 100 100 ‘ 450
Ex :ep,cﬁonal Alto 350 350 1100,
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ANEXO X

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos ne ITEM 17 do ANEXO [

Baixo
in Médio H 10 30
Alto 40 40 120
Baixo 8 8 18
equeno | Médio 2 20 60
4 Alto 60 60 170
Baixo 25 25 50
Médio 43 45 150
Alto 90 90 250
Baixo 53 35 100
rande Médio 60 60 240
' Alto 120 120 400
Baixo B 35 55 : 150
Excepcional Médio 100 100 340
Alto i 160 530
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ANEXO XI
Tabela de valores da TLP, LI E LO das atividades ¢ empreendimentos descritos nos ITENS 70, 71, 72 ¢ 73 do ANEXO 1

Baixo 1o 10 16"
Pequeno Médio 14 14 14
Alto 30 30 60
Baixo 40 40 40
Médio Médio 75 75 75
Alto 130 130 290
. 125 125 125
Baixo
Grande Médio 160 160 160
Alto 380 380 910
e
. 280 280 280
Baixo
Excepcional Médio 380 380 380
74
Alto 9d 700 1400
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ANEXO XII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 74.5 do ANEXO I

ANEXO XIII
Tabela de valores da LP, LI ¢ LO dos empreendimentos descritos nos ITENS 74.6 a 74.9 do ANEXO I

Minimo
Pequeno Niglic 15 15 15
Médio R 30 30 30
Glande Médio 50 50 50
: Médio 70 70 70
Excepcional
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ANEXO XIV

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 74.10 do ANEXO [

Mé dio Médio 100 160 200

Gra n?de‘ Médio 150 150 280

Excepcional Médio 200 200 380
ANEXO XV

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 74.11 do ANEXO I

Minimo 125 125 270
Pequéno Alto 160 160 380
Médio . Alto 280 280 620
Crandb Alto 700 700 1500
Alto 900 960 1906

Excepcional

A7
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ANEXO XVI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos descritos no ITEM N. 74.12 do ANEXO I
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ANEXO XVII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos itens 74.13 a 74.18 do ANEXO I

Médio 60 60 60

s 100 100 100

il 70 70 70

e 160 160 160

3 Médio 2l 80 80
s 200 200 200

s 100 100 100

o 250 250 250

e 220 220 220

oy 310 310 310
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ANEXO XVHI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descritos no ITEM N. 74.19 do ANEXO I
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ANEXO XIX
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descritos nos ITENS N. 74.20 a 74.23 do ANEXO I

Baixo 8 8 8

4Pequeno’.‘ Médie 20 20 20
= Alto 60 60 60
- A 25 25 25
 Medio Médio 4 40 P

‘ Alto 20 90 %
Baixo 35 35 35

Grande Médio 60 60 0
Alto 120 120 120

Baixo i 55 55 55
Excepcional Maédio 100 1 100
Alto L0 160 160
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ANEXO XX
Tabela de valores da LP, LI E LO do empreendimento descrito no item 74.24 do ANEXO I

g Grande Médio 50 50 50

Médio 70 70 70

- Excepcional

ANEXO XXI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 75.1 do ANEXO I

£ . e - >E

: 120 UPFs + 60 s por
Pequeno Alto 3 AW quildmetro (km) de

rodovia
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ANEXO XXII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 75.2 do ANEXO I

. | 50 UPFs + 5 UPFs por
Pequeno Alto quildmetro (km) de ramal
. ' aberto

ANEXO XXIII
Tabela de valores da TLP, TLI ¢ TLO do empreendimento descrito no ITEM 75.3 do ANEXO I

s i et | mh s S
80 UPFs + 60 UPFs por

quilometro (km) de via
piiblica construida e/ou
pavimentada

ANEXO XXIV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO da atividade descrita no ITEM 76.6 do ANEXO I

10 UPFs por veiculo
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ANEXO XXV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 77.1 do ANEXO I

Mihimo
 Pequeno Alto 160 160 700
L b Alto e 22 100
Gr&nde Alto 380 380 1200
Excepcional Alto 700 700 1500
ANEXO XXVI

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 77.4 do ANEXO I

] _POTENCIAL POLUIDOR |
Minimo Alto 220 220 800
Pequeno Alto 380 386 1000
Médio Alto 380 380 1200
Grande Alto & 700 760 1560
Excepcional Alto 800 800 1800
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ANEXO XXVII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 77.7 do ANEXO I

300 UPFs + 75 UPFs por

Alto 380 quilémetr9 d~e linha de
transmissiio e/ou
distribuicio
ANEXO XXVIII '

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 87 do ANEXO 1

4 _(em UPFs
Alto SENTO ISENTO 1
Alto ISENTO ISENTO 1
Médio Alto ISENTO ISENTO 1
G:;énde Alto ISENTO ISENTO 1
Excep?cional Alto ISENTO ISENTO 1
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ANEXO XXIX
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 84 do ANEXO [

em Ul _UPFs

ks

BIXO ISEN?[Oq ISTO INTb
MEDIO ISENTO ISENTO ISENTO
BAIXO ISENTO ISENTO ISENTO
MEDIO ISENTO ISENTO ISEN";O
BAIXO ISENTO ISENTO ISENTO
MEDIO 10 10 20
BAIXO 30 30 30
MEDIO 50 50 50
Exce;pci;inal BA'IXO 60 60 60
a MEDIO 90 90 90
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ANEXO XXX

TABELA DE VALORRES DA TAXA DE AUTORIZACAO AMBIENTAL

L

. . . . . . . . . . .
- Autorizaciio para supressido de vegetaciio e para intervencio em Area de Preservacio Permanente, nos casos previstos na legislacio

(por drea solicitada)

=
.
e

Até 20 hectares ISENTO
Acima de 20 hectares até 50 hectares 100 UPFs -
Acima de 50 100 UPFs + 5 UPFs por hectare excedente

- Autorizaciio para corte seletivo de arvores

Até 30 arvores

2 UPFs

Acima de 30 arvores até 100 arvores

4 UPFs

Acima de 100 arvores

4 UPFs + 0,04 UPFs por arvore excedente

- Autorizaciio para uso de fogo em queima controlada (por drea solicitada)

Até 10 hectares

ISENTO

Acima de 10 hectares até 35 hectares

5 UPFs

Acima de 35 hectares

5 UPFs + 8 UPFs por hectare excedente

- Autorizac¢iio para exploracio florestal na modalidade de plano de manejo florestal sustentavel com propésito comercial (por area a ser

explorada)*

Até 100 hectares

100 UPFs

Acima de 100 hectares

100 UPFs + 2 UPFs por hectare excedente

- Autorizaciio para execucio de obras emtrgenciais

Em zona urbana

60 UPFs

Em zona rural

30 UPFs

- Autorizagiio para transporte rodovidrio, ferrovidrio ou hidroevidrio

intermunicipal de produtos perigosos, inflamdveis ou quimicos,
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bem como de 6leo lubrificante usado ou contaminado (por veiculo, vagio de carga ou embarcacio)
Embarcacdo 20 UPFs por embarcagéo
Veiculo ou vagédo de carga 10 UPFs por veiculo ou vagio
- Autorizacdo para desassoreamento e limpeza de corpos ou cursos d’dgua (por tamanho em hectare da drea a ser desassoreada)
Até 2 hectares 50 UPFs
Acima de 2 hectares 50 UPFs + 0,3 UPFs por hectare excedente

- Qutras autorizacdes ambientais

| 1 UPF
* A taxa de renovacdo da autorizacio ambiental para exploracio florestal sera calculada com base na drea remanescente a ser
explorada.

ANEXO XXXI
TABELA DE VALORES DA TAXA DE CERTIDAO AMBIENTAL

AT iicrRmbAg T . T
- Certidao de cumprimento de condicionantes de licenga,
autorizagdo ou Termo de Ajustamento de Conduta

30

- Certiddo de regularidade ambiental de atividades e
empreendimentos que se instalaram sem a devida licenga ou 20
autorizagdo ambiental

- Certiddo de inexisténcia ou existéncia, nos ultimos cinco anos, de

infragdo ambiental praticada pelo requerente 10

- Certiddo de inexigibilidade de licenciamento 10

- Certiddo de inser¢do ou ndo de imovel em unidade de conservagdo ‘ 10 z
estadual / e
- Outras certiddes ambientais 5 §

Vi
(& ///////
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ANEXO XXXII
TABELA DE VALORES DA TAXA DE AVERBACAO

\erbaqao de retlﬁcdgao.da atmdade do loca :
cddigo da atividade, do prazo de validade da licenga ou autorizagdo e

ISENTO
outros erros materiais;
- Averbagio de alteragdo ou retificacdo da titularidade; 10
- Averbagdo de alteragéio ou retificac@o do enderego do titular; 10
- Averbagdo de alteracdo ou retificacdo do nome empresarial do 10
titular;
- Averbago de altera¢do do técnico responsavel; 10
- Averbagdo de alteragdo, inclusdo ou exclusdo de condi¢des de
validade, com base em parecer técnico superveniente do Orgdo ISENTO
Ambiental;
- Qutras averbagdes previstas em lei ou regulamento 10

ANEXO XXXIII

Taxa de anailise de Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatério de

Impacto Ambiental - EIA/RIMA

: _DESCRICAO DA ATIVIDADE
_ Analise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte minimo

- Anélise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte pequeno

- Andlise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte médio

- Andlise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte grande

- Anélise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte excepcional
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ANEXO XXXIV
TABELA DE VALORES DA TAXA DE SERVICOS FLORESTAIS

- Vistoria prewa para implantacdo de plano de

Jlorestal sustentavel (drea pro]etada)

Até 100 hectares 50 UPFs
Acima de 100 hectares 50 UPFs + 0,35 UPFs por hectare
excedente
- Vistoria para acompanhamento de plano de manejo florestal sustentivel (drea explorada)
Até 100 hectares 35 UPFs
Acima de 100 hectares 30 UPF + 0,35 UPFs por hectare
excedente
- Vistorias para implantacio, acompanhamento e exploraciio de florestas plantadas (por drea a ser vistoriada)
Até 100 hectares 15 UPFs
Acima de 100 hectares 15 UPF + 0,1 UPF por hectare
excedente

- Vistoria para verificacdo e acompanhamento de recuperagio de dreas dé@g‘adadas ou alteradas ((por drea a ser vistoriada)

Até 100 hectares 30 UPFs
Acima de 100 hectares 30 UPFs + 0,15 UPFs por hectare
excedente

- Vistoria de dreas vinculadas a reposicio florestal ((por drea a ser vistoriada)

Até 100 hectares

15 UPFs + 0,15 UPFs por hectare
excedente

Acima de 100 hectares

15 UPFs + 0,15 UPFs por hectare
excedente

- Outras Vistorias Florestais ((por drea a ser vistoriada)

15 UPF + 0,35 UPFs por hectare

£ 7
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ANEXO XXXV :
TAXA DE SERVICOS AMBIENTAIS DIVERSOS

SRICAO DA A
- Desarquivamento de processo de licenciamento
- Emisséo de 2° Via de licengas, autorizagdes, certiddes e documentos em geral 2
- Andlise de Plano de Controle Ambiental (PCA)

- Analise de Relatdrio de Controle Ambiental(RCA)

- Andlise de Plano/Projeto de Recuperagéo de Area Degradada (PRAD)

- Analise de Plano/Projeto de Recuperagdo de Area Degrada e Alterada (PRADA)
- Andlise de Relatorio Ambiental Preliminar (RAP)

- Anadlise de Relatorio Ambiental Simplificado (RAS)

- Analise de Relatorio de Monitoramento Ambiental (RMA)

- Andlise de Relatorio de Controle Ambiental (RCA)

- Andlise de Projeto de Monitoramento Ambiental (PMA)

- Analise de Estudo de Risco (ER)

- Andlise de Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV)

- Analise de Plano de Gerenciamento de Residuos So6lidos (PGRS)

- Andlise de outros estudos, relatorios, planos e projetos ambientais especificados
em regulamento

D bbb




